
P*4~ 771~4a€ de -4ty 

944tae do Pujar.° e Seezetaida Wagermai 

PROCESSO: PRC N2. 058/2020 DE 09 DE ABRIL DE 21.i20 	'X 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153- B. MONS. PARREIARS 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 

OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE 

L.R.S. EM CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIA 

QUÍMICA E PSIQUIÁTRICO EM CUMPRIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL N2  

5001443-97.2019.8.13.0388". 

DISPENSA N. 016/2020 

ANOTACÕES: 

Abertura do Processo: 09.04.2020 
Publicação: 14.04.2020. 
Parecer Jurídico n2. 0210/2020 DE 09.04.2020 

Ratificação do Processo: 09.04.2020 

CONTRATADO: 

REINAIDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI -ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI. 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 



"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANEN 

LICITAÇÃO e EQUIPE DE APOIO, PARA ucng.bas 

NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS 
Y.E.MERC,S 

't  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O 
Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, 

d= cilas =tribuicões conferidas pelo art. 162, inciso IX e dernaiS pertinentes da. Lel. 

Município de Luz/MG. Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 

nC
. R.666/9, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçOes posteriores e no ar:. .5

0, 

t•ci=o TV da Lei Federal no. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECR "T A: 

to. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de. •_ci
.,:r.A.,ao, 

Município de Luz, para o exercício de 2020, a qual terá também; a incumoenda 
atur como Fquioe de Apoio na LiCitaçâO na modalidade Pregão, -ostros :o 

indso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 cie junho de 2002, 
• 

Art. 2o. Ficam nomeadas para comporem a Corn;ssão de que trata o artigo 10 deste 

Decreto, os servidores: 

— TitIar VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA Bsnro, brasileira, rC2r,  zervidera 

pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Adente de 
Saúde A52 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 734.949.765

-20, 

residente e domiciliado à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centre; 

Luz/MG. 

F.,...;pente: MARA RÚBEA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casado;  servidora 

municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Serretári> M,:nicíco A-= 

Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 3A8.7:5e; 

SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e dornicilia ,  à Ra 

Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras Luz/MG. 

— 	SANDRA LÁZARA FERREIP.A COSTA, brasileira, casad,,, servidora'..• 

municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo- ri= 
Administrativo II/D, portadora da Carteira de Identidade n°. MG-z 57-: 	", .51  

SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779.737.396-53, residente e domicillaC"; à Rb: 

Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

CLÉVIA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, servidora publica r.un;cioa 
efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/S, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.119.266 SSP/MG e inscrita no C?F 

sob o n°. 079.698.166-30, residente e domiciliada à Rua Treze de Maio, no. 1.15,5 • 

- acirro Rosário, Luz/MG. 

- ":.rttuiar: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CR= sbb o no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, n°. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

PrefeituraunicipaC cie Luz 
Ga6inete do &efeito e Secretaria gfrtunicipar 
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DECRETO No. 2391/2020, DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 
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Crefeitura-954uniapar de Luz 
Gaffinete aro erefeitc; e'Secretarkz Wfunicipa( 

k.,•mts: LELIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública municipal 
efetiva, ocupante do cargo de provimento- efetivo de EB - Supervisora - 11f°, 
portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita no CPI= 
sob o no. 619.096.616-00,. residente. e dorniciliada à Rua Antônio Gomes de 
Macedo, no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Zi•i7 - 	ariH3GOR GONTD.0 VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento •efetivo de Auxiliar Administrativo 7-WA; 

portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no C:PP. 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliado à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 	• 

;y2Sente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo II/L, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MC.,  
e inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliado, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

1.• - 	LUES CARLOS VIEIRA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Fiscal - AF; 
portador da Carteira de Identidade no. MG-15. 210.582 SSP/MG e inscrito no CPF 
sob o no. 082.141.346-50, residente e domiciliado à Rua Vereador Djalma Luiz da 
Silva, no. 559 - Bairro Rosário, Luz/MG. 

MARILITA APARECXDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante.  do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepcionista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliado à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 

"•ao. A Presidência da Comissão Será exercida pela. Sra. VANUSA CÂNDEDA DE 
OLIVEIRA BRITO. 

Át-a. (..o: Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 02 de Janeiro de 2020. 

Ara. 5o. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federai 
no. 8.656/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Ara. tço. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 02 de Janeiro de 2020. 

-• 

o 

- 	- 
AM:MN DUARTE 

PREFEM) MUNICIPAL 

?ReFr:r..3RA MUNICIPAL DE LUZ - CNP): 18.301.036/0001-70  -AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONSENHOR PARREIRAS LUZ/MG. 
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Prefeitura gslunicipaC de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria gviunicipar 

DECRETO No. 2.850/2020, DE 01 DE ABRIL DE 2020. 

04 

 

ertnnnorA" 

"ALTERA O DECRETO N°. 2.791/2020, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2020 QUE CONSTITUI E NON3Elltz 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 15 EQUIPE 

DE APOIO, PARA LICITAÇÕES NA NiODALEDADE' 

PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS E DÁ OUTLUE, 

PROVIDÊNCIAS". 

Considerando que a servidora efetiva LILIAN C0.2Airrr6 

PEREIRA foi aposentada em 31. de Março de 2020; 

Considerando que a Comissão Permanente de Licitação deve 

ser composta por 05 (cinco) rrimbros efetivos e 05 (cinco) membros suplentes; 

DECRETA: 

Art. 1° - A servidora LILIAN DUARTE PEREIRA, brasileira, 

casada, servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de EB - 

Supervisora - II/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-3.832.234 SSP/MG e inscrita 

no CPF sob o no. 619.096.616-00, residente e domiciliada à Rua Antônio Gomes de Macedo, 

no. 1.501 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG, ocupante do cargo de suplente_, c.--c 

substituída pela servidora BRUNA PAULINELLI RAPOSO UNO, brasileira, soiteira, 

servidora pública municipal efetiva, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portadora 

da Carteira de Identidade no. MG-8.702.909 e inscrita no CPF sob o n°. 046.136.935-24, 

residente e domiciliada à Rua Matutina, no. 789 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Art. 2° - Os demais termos do Decreto n°. 2.791/2020, de 02 

de Janeiro de 2020 permanecem inalterados. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Luz, 01 de Abril de 2020. 
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Horizonte/MG, 9 de 1 1 arço de 2017 

(rIF 1[41' fl.:. h 

CHEIIMELOWni. 131 UftlIfilJOIM crirAcus 

Certifico que WINJUS,N CÂNDIDA DI011,1EONint...BRlp, participou do curso de 

capwRação sobre © terna Pregão e ffÇ© de Reg-Miras, realizado pelo instituto 
Brasil .de Estud s, Pesquisas e de Gestgif Estratégica,de Comngtências e ministrado pelo • 

- senhár Tio ério-  d 	uia Moreira, nos dias B. de 9 de Março de 20171  com carga horária de 

16 horas-aula. 

Rogérlo j4e (afilara Mureru 
Instr or 



1 
	Eunárotmgpoimilda d© Cuitr0.4 W'Nregão o Formação de Prw "CA (nau 

:Uotrodgção 
2„1isntrico da Modallidade Pregão 

Legislação de Referência 

Conceito de Pregão 
S. Características Principais do Pregão 

Vantagens do Pregão 
Fornias 1»resencial e Eletrônica 

3. Diferenças entre (3 Ne:CÁ ..?)• 
r, x :s  

..amenor preço" 
9..Princípios Básicos do Prego 

._,10. Atores do Pregão 
liases do Pregão 
litõ tratamento diferenciado para as microeinpresas e empresas de pequieno °crie 

11.0 n9-123/06) 



s 	Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal-  cü Saúde 

Ga6ineu da Seciétária 

Ofício n° 148/2020. 

Luz, 06 de abril de 2020. 

Assunto: (faz) 

Saudações! 

Considerando o processo 5001443-97.2019.8.13.0388 onde determina 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA de LeônidasiRãiniundo 	Sãr5t6s, tem 11- 
hospital especializado para tratamento psiquiátrico para depênde,ntes.qujmicol_ 
ou outro estabelecimento congênere que tenha lestrutura pai•alreceb:eil  pessoas 
com estas enfermidades; 	 ilI iiiLiLItHia I 1 

Considerando que o Município de Luz/MG, deverá providenciar meios 
para que haja o mais rápido possível a internação do paciente acima, sob pena 
de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) limitando ao valor de R$ 
30.000 (trinta mil reais) sem prejuízo de outras providências que asseguram o 
cumprimento da ordem judicial. Conforme descrito no processo judicial 
5001443-97.2019.8.13.0388 

Solicito a dispensa de licitação pelo período de 09 (nove) meses para 
tratamento de Leônidas Raimundo dos Santos. 

Atenciosamente. 

Simone A. ZanDrdi Burakowski 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

õt 	0111 4vitr OL SAUDE LUZ MO 

Simone Alzira Zanardi Burakowski 
Secretária de Saúde — Luz 

Ilma. Sra. 

Mara Rúbia Azevedo Oliveira 

Secretário de Administração 

Luz/MG 

ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria@luz.mg.gov.br  - LUZ MG 



1 III lii II 1 1 II 

Ao comparecer em Juizo, esteja munido de doc. de identificação e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense. 

Nome do Oficial que deverá se identificar com sua Carteira Funcional: 
SORAIA COIMBRA DE CARVALHO 

REGIÃO: 999 - REGIÃO DE URGÊNCIA 

Mandado: 1 

DILIGÊNCIA 
CRIMINAL 

Certidão.• OVersc  0Anex 

  

PJe 
Processo Judicial 

eletrônico 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gera 5 

Luz 

Vara Única de Luz 
R. CEL JOSE THOMAS, 321 - - CENTRO - 3421-1253 

A* Civil Pública 

204 - MANDADO DE CITAÇÃO 

ninin 

SECRETARIA DO JUIZO 
PROCESSO: 	5001443-97.2019.8.13.0388 
MANDADO: 1 
NOSSO N°: 001443-0 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG 
RÉU: LEÔNIDAS RAIMUNDO DOS SANTOS e Outro(s). 

(PROCESSO ELETRÔNICO) 

Pessoa a ser citada: 
MUNICIPIO DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 

Endereço: 
AV.LAERTON PAULINELLI, 153 - Fone: 
MONSENHOR PARREIRAS - CEP: 35595000 - LUZ/MG 

0(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da vara supra manda ao(à) Oficial(a) dc 
Justiça Avaliador(a) abaixo nominado(a) que, em cumprimento a este, CITE E 
parte ré, nome e endereço acima, para oferecer contestação no prazo de 3C 
dias. 

Advirta-a, outrossim, que, hão sendo contestada a ação, será 
considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatc 
formuladas pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue anexa. 

COMPLEMENTO / DESPACHO JUDICIAL 
Cite-se e intime-se o Município de Luz para que, no prazo de 10 dias, 

também as suas expensas, disponibilizem vaga em hospital especializadc 
para tratamento psiquiátrico paradependentes químicos e álcool ou er 
outro estabelecimento congênere que tenha estrutura para receber pessoa: 
com estas enfermidades, sob pena de multa diária, no valor de R$ 1.000,0( 
limitado ao valor de R$ 30.000,00, sem prejuízo de outras providências qu( 
assegurem o cumprimento claradem judicial. Conforme cópias anexas. 

I 

‘, 	I 

r\" 

Ciente: 	 üuntit: 	g2\  

PS) 
saia\\ 

jr  

(J -r  

Ilpf c 

OJ 	4P(`) 
, 

aol  
Gee , 

O HORÁRIO DE ATENDIMENTO ÀS PARTES NAS SECRETARIAS DE JUIZO É DE 12:00 ÀS 18:00 HORAS 



o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

iõennangril 

29/01/2020 

Número: 5001443-97.2019.8.13.0388 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Luz 

Última distribuição: 19/12/2019 

Valor da causa: R$ 1.000,00 	' 

Assuntos: Internação compulsória 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

.. 	.. 

Ministério Público- MPMG (AUTOR) 

LEÕNIDAS RAIMUNDO DOS SANTOS (RÉU) 

MUNICIPIO DE LUZ (RÉU) 

ESTADO DE MINAS GERAIS (RÉU) 

,1 	•Fr .. 	' 	% '`.., iii10.54011.flae 	e. 'Pt5  219(s'• 	-# :J•fn : 

" 	lá. < Ô
•

aiti.CW" '.:".5‘  
- 	'Apáitiáttir:at l.: :: ,:,* ;.:?; • r.:1(.:' 

:0941:41'il.ttit 	;t?  
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:-- ''. 
--. 
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--, 
10176 
6032 

29/01/2020 09:25 Decisão Citação 



Juntou documentos de evento 98466952. 

É o que interessa a relatar. 

Fundamento. 

Prima facie, menciona-se, talvez com superfluidade, o consenso (ADI 223-6/DF, Supremo 
Tribunal Federal) em torno da admissibilidade de provimentos de urgência em ações propostas em face da Fazenda 
Pública, a despeito da regra do reexame necessário e do sistema de precatório, observadas, em principio, as 
restrições legais (Lei 9.494, de 1997). 

Estabelecida a premissa, anote-se que na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação 
de fazer ou não fazer, o juiz determinará a realização da prestação da atividade devida ou a cessação da atividade 
nociva, sob pena de execução especifica, ou de cominação de multa diária, se essa for suficiente ou compatível, 
independentemente de requerimento do autor. 

A tutela será tanto mais específica quanto mais se aproximar da integridade do direito material 1. 
Assim, a tutela especifica — em sendo o contrário de tutela pelo equivalente ao valor do dano ou da prestação 
inadimplida — é gênero, tendo, por espécies, as tutelas inibitórias, de remoção do ilícito, específica do cumprimento 
de dever legal de fazer, ressarcitória na forma especifica, do adimplemento na forma especifica e do adimplemento 

perfeito. 

Na antecipação dos efeitos da tutela consistente em obrigação de fazer ou não fazer, são 
indispensáveis a relevância de fundamento para a demanda(fumus boniluris), surpreendida na plausibilidade jurídica 
de a tese apresentada pelo requerente ostentar grau mínimo de certeza e possibilidade de ser verdadeira; e o 
justificado receio de ineficácia do provimento final (penou/um in mora). 

Bosquejadas as linhas do direito processual, têm-se que Internação para Tratamento de vícios em 
drogas e álcool, como medida possível de determinação judicial, encontra guarida no ordenamento pátrio e 
adequou-se para dar efetiva proteção aos direitos das pessoas portadoras de sofrimento psiquico — em homenagem 
ao princípio da dignidade da pessoa humana -, bem como ao redirecionamento do modelo assistencial em saúde 
mental e à regulação do Sistema Único de Saúde. 

A Lei n°. 10.216/01, em seu art. 30  dispôs que "á responsabilidade do Estado o desenvolvimento 
da política de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos podadores de transtornos mentais, 
com a devida particMação da sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental 
assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos 
mentais." 

Por sua vez, o art. 6° da supracitada lei, estabelece os tipos de internações psiquiátricas possíveis, 
entre as quais a internação compulsória, in verbis: 

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação psiquiátrica: 

internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 

— internação involuntária: aquela que sé da sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e 

III —Internaçâo compulsória: aquela determinada pela Justiça. (Orei) 

Assinado eletronicamente por: EDVANA APARECIDA DE CAMARGOS NUNES - 29/01/2020 09:25:00 
haps://pje.timg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumentoalstView.seam7x=20012909260057800000100439201  
Número do documento: 20012909250057800000100439201 

Num. 101766032- Pág. 2 
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MINISTÉRIO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS r  
PROMOTORL4 DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZ/MG 

3.b)  condenar o Município de Luz/MG e o Estado de Minas Gerais à 
obrigação de fazer, consistente em disponibilizar, em favor de Leônidas 
Raimundo dos Santos, vaga em clinica ou hospital especializado em 
tratamento de desintoxicação e com estrutura para receber pacientes 
internados compulsoriamente, isto no prazo de 72 horas, sob pena de 
multa diária no valor de RS -1.000,00. 

Protesta o MINISTÉRIO PÚBLICO pela produção de todas as provas em 
direito admitidas. 

Atribui à causa o valor de ES 1.000.00,  embora seu objeto seja de valor 
inestimável. 

LUZ, 18 de dezembro de 2019. 

Rodrigo .AntoniO Ribeiro Storino 
Promotor de Justiça 

Assinado eletronicamente por: RODRIGO ANTONIO RIBEIRO STORINO - 19A7/2019 16:57:14 
https://pie.tImplusibr:443/pje/Processo/ConsultaDocumentollistView.seamTx419121914521027200000097142320  
Número do documento: 19121916521027200000097142320 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZ/MG 

perigo de dano ou o risco ao resultado Útil do processo. A possibilidade de 
concessão liminar da tutelar de urgência está expressamente prevista no §2° do 
mesmo artigo. 

Em síntese, vê-se que permanece b poder do juiz de, a requerimento da 
parte, antecipar os efeitos da tutela 'Pretendida fio -pedido inicial. Os requisitos para 
tanto são, basicamente: i) a probabilidade do direito; e ii) o perigo de dano, para as 
tutelas antecipadas. 

Na hipótese dos autos, é indispensável a tutela provisória de urgência na 
modalidade antecipada para fazer com que o Município de Luz/MG e o Estado de 
Minas Gerais disponibilizem a Leônidas Raimundo dos Santos tratamento para 
desintoxicação em estabelecimento de saúde que disponha de estrutura para a 
internação provisória. 

A probabilidade do direito alegado na inicial vem demonstrada pelo 
relatório médico descrevendo o quadro de' avançada drogadição de Leônidas, onde 
também está consignado a imprescindibilidade da internação compulsória do 
paciente para livrar-se do vicio.. Presentes, desta forma, elementos suficientes para 
inferir a verossimilhança da alegação, permitindo ao juiz verificar, de plano, a 
plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, o perigo de dano — requisito exigido para a concessão da 
tutela provisória de urgência na modalidaáe antecipada —, demonstrado não só pelo 
citado relatório médico, mas também pólo relatório social oriundo do CRAS, 
consubstancia-se no risco de grave prejuizo à saúde de Leônidas por conta dos 
efeitos nocivos dos entorpecentes e do abandono social vivido pelo usuário, sem 
acesso a bens básicos para sobrevivência. Além disso, as alterações 
comportamentais de Leônidas decorrentes do uso imoderado de drogas acabam por 
gerar perigo para todo seu núcleo familiar. 

Cada dia, mês e ano que se passa, Leônidas se aprofunda no vicio, 
aproximando-se do instante em que a vida normal e regrada não lhe será mais 
possível. 

Assim, presentes os requisitos, impõe-se, o deferimento da seguinte 
medida: 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZ/ MG 

Como já ressaltado, o direito à saúde está intimamente ligado ao direito ávida, 
mais básico de todos os direitos, consagrado pela Constituição da República e por todas 

as declarações de direitos humanos. 

Não é razoável, portanto, que Leeinidás seja submetida a tratamento médico 
que visa à desintoxicação e a conservação de sua vida, em estabelecimento hospitalar riue 
não disponibiliza tratamento adernado. 

Destarte, não há outra forma de se atender aos princípios constitucionais e aos 
dispositivos esculpidos em Tratados Internacionais de Direito Humanos, e mesmó ida 
legislação infraconstitucional, que salvaguardam a vida e a saúde, que não a internação 
compulsória de Leônidas em uma entidade adequada, arcando o Município de Luz c o 
Estado de Minas Gerais com os custos do tratamento. 

Neste sentido, a título meramente exemplificativo, colaciona-se os seguinte 
aresto: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO, AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA TRATAMENTO pE 
DEPENDENTE QUÍMICO, INDISPENSÁVEL À SAÚDE E VIDA DO AUTOR. 
OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA 
VIA ADMINISTRATIVA E INIIIÁBILIDADE DE PROVA PRÉVIA A RESPEITO 
DA ,INEZISMCLA DE LEITO NA REDE PÚBLICA. PROVIMENTO LIMINAR 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO QUE DISPÕE O ART. 557, ,sç 

DO CPC. É dever e responsabilidade da União, Estados e Municípios, pOr 
força de disposição constitucional e infraconstitucional, o fornecimento de 
medicamentos, assim como, quando indispensávet a internação hospitaldr, 
indispensáveis à saúde e à própria vida do autor. O direito à saúde, pela noik 
ordem constitucional, foi elevado ao nível dos Direitos e Garantias Fundamentais, 
sendo direito de todos e dever da União, Estados e Municípios. Aplicabilidaele 
imediata dos princípios e normas que regem a matéria. Não se faz necessário, para 

ajuizamento da demanda, o esgotamento da via administrativa e nem é possíviel 
exigir do autor, face à urgência reclamada, que traga prova pré-constituídak 
respeito da insuficiência ou inexistência de leitos na rede pública. AGRAVO 
PROVIDO LIMINaNTE" (Agravo de Instrumento br 70008949828, Primeita 
Câmara Oval, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Henrique Osvaldo Poeta 
Roenick, Julgado em 03/06/2004). 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZ/MG 

APELAÇÃO CiVEL - ~AÇÃO COMPULSÓRIA - EXTINÇÃO SEM RE-
SOLUÇÃO DO MÉRTTO - PREVIA INTERDIÇÃO DO PACIENTE - DESNE-
CESSIDADE - DIREITO À SAÚDE E À INTEGRIDADE FÍSICA E MENTAL 
DO DEPENDEN'TE QUÍMICO - LEI N°10.216/01 - CASSAÇÃO DA SENTEN-
ÇA. 
A internação do toxicômaco caracteriza-se como medida de proteção à saúde e 
à integridade física e mental deste, tendo por fundamento o próprio princípio da 
dignidade da pessoa humana; e, ao mesmo tempo, garante a segurança da fama 
lia 	e 	de 	toda 	a 	coletividade. 
Ademais, não há na legislação de regência qualquer dispositivo que condicione 
a internação compulsória à prévia interdição do dependente químico, sendo su-
ficiente a realização de perícia médica que comprove a dependência, a necessi-
dade do tratamento e os motivos da internação (Lei n°10.216/01). (Apelação C1 
vel 1.0324.13.012010-2/001, Relator(a): Des.(a) Geraldo Augusto , P CÂMA-
RA CÉVEL, julgamento em 22/04/2014, publicação da súmula em 30/04/2014) 

11.2. —Do Direito ao tratamento. 

Em que pese não esteja o direito à saúde previsto expressamente entre os 
Direitos e Garantias Fundamentais, o certo é que o caput do artigo 5° da Constituição da 
República garante o direito à vida. Logo, por óbvio que o direito ali previsto refere-se a 
uma vida digna e saudável, englobando, via de consequência, o direito à saúde. 

O dever dos entes estatais de disponibilizar adequado tratamento de saúde 
vem expresso no artigo 23 da Constituição Federal e é compartilhado pela União, pe os 
Estados e pelos Municípios, sendo todos solidariamente responsáveis. 

Em relação aos Municípios, ainda, há previsão expressa na Constituição da 
República de atribuição e responsabilidade a prestação do atendimento à saúde. Dispo" o 
artigo 30, inciso VII, que "Compete aos Municípios: (.) prestar, em cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população". 

O direito à saúde, em discussão no caso vertente, é daqueles que integram o 
mínimo existencial garantidor da dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da 
República (artigo I°, III, da Constituição Federal), e previsto em diversos outros 
dispositivos da Carta Magna, como nos artigos 50,60 e 196. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZI MG 

No avançado estágio de dependência química de Leônidas, abordagens 
tradicionais, como acompanhamento psiquiátrico e uso de medicamentos, não surtirão 
efeito algum. Demanda-se, na espécie, conforme anotado no relatório médico, a 
internação compulsória de Leônidas para desintoxicação em clínica especializada. 

Contudo, o núcleo familiar a qual Leônidas integra é carente de recursos 
financeiros, não dispondo de numerário para a institucionalização da dependente em 
clínica particular, cabendo, diante deste quadro, ao Poder Público prover a 
necessidade, sob pena de irreversível prejuízo à saúde e dignidade de Leônidas. 

Nessa linha, a intervenção do Poder Judiciário é imprescindível para que 
Leônidas Raimundo dos Santos seja compulsoriamente internado em adequado 
estabelecimento de custódia e recuperação de usuários de drogas. 

II— DO DIREITO 

11.1 — Da indispensabilidade da internação compulsória. 

Conforme exposto no tópico antecedente, Leônidas Raimundo dos Santos 
é usuário contumaz de drogas, atingindo já fase extrema do vício com completo 
comprometimento das aptidões psíquicas, com risco para si e familiares. Não responde 
aos tratamentos dispensados pelo Município de Luz/MG e tampouco anui com 
internação voluntária. 

Foi informado também que Leônidas ou seus familiares não reúnem 
capacidade financeira para arcar com tratamento especializado em desintoxicação, 
ficando o paeiente, assim, cm completo desamparo caso não haja a intervenção do 
Poder Público — in casu o Município de Luz/MG e o Estado de Minas Gerais — com o 
que estes entes federativos são alçados á condição de legitimados passivos para a 
presente ação a fim de proporcionar ao paciente a terapia cabível contra drogadiçãO 
através de vaga em clínica ou hospital especializada com estrutura para internações 
compulsórias. 

Assim, visando a consagração do direito magno à saúde, é imprescindível, no 
caso, a intervenção do Poder Judiciário a fim de determinar, de um lado, a internação 
compulsória de Leônidas e sua submissão ao tratamento de desintoxicação e 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE LUZ/MG 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE LUZ/MG 

URGENTE — PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, pelo Promotor de Justiça infra-assinado, com fundamento nos artigos 127 e 
129, III, ambos da Constituição Federal, artigo 120, III, da Constituição Estadual e 
artigo 1°, IV, da Lei n°. 7.347/85 e demais dispositivos pertinentes à espécie, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (INTERNAÇÃO 
COMPULSÓRIA), COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE 

URGÊNCIA NA MODALIDADE ANTECIPADA em face de:  

MUNICÍPIO DE LUZ,  pessoa jurídica de direito pliblico interno, CNPJ tr. 
18.301.036/0001-70, representado pelo atual Prefeito, Excelentíssimo Senhor 
Ailton Duarte, com endereço na Rua Dezesseis de Março, n.° 172 
Centro - 35595-000 - Luz/MG; 

ESTADÓ: DE MINAS GERAIS,:  pessoa jurídica de direito público interno, 
CINiPS n°. 18..715.615/0001, ,representado pelo atual Governador do Estado, 
Excelentíssimo Senhor Alberto Pinto Coelho, com sede na capital do Estado, 
Cidade Administrativa, Palácio Tiradentes, localizado na Rodovia Papa João II, 
3777, bairro Serra Verde, CEP 31.630-903 
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o 
Citem-se o Município de Luz/MG e o Estado de Minas Gerais, para querendo, apresentare 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se ainda o requerido na pessoa de sua representante legal. 

Dê-se ciência ao Ministério Público desta decisão. 

Publique-se. Intime-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

I MARINONI, Luiz Guilherme et al. Código de processo civil comentado artigo por artigo. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2008, 4 tiragem, p. 425. 

Lia, 24 de janeiro de 2020 
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CUNICAREVIVER 
ALCIC41.400 y 'DAS. 

Fones: (34) 3460-0535 (34)98877-0780 (vivo). 

Correspondência: Rua Tiradentes 593, Apt.° 01Bairro Centro. 

CEP 38700-134 — Patos de Minas MG. 

AOS CUIDADOS 

Conforme solicitado, apresento abaixo Orçamento para custear a Permanência 

durante internação e tratamento para recuperação de dependência química e/ou alcoólica 

de pacientado sexo masculino, bem como reabilitação e resseção á sociedade. 

Durante o tratamento o Paciente contará com: 

Alojamento comunitário. 

Palestras em grupos e individuais de NA, AA, Rei Bebê, TER, PPR. 

Prática Interativa de esportes adequados a sua idade e condição física. 

Refeições diárias como: Almoço, Jantar, café da manhã e tarde. 

Acompanhamento com Médico Psiquiatra toda sexta — Dr. Gustavo Henrique 

Borges CRM 59039 

Acompanhamento com Terapeuta Holístico —Wilson Papala. 

Acompanhamento com Enfermeiro padrão e técnica enfermagem. 

Acompanhamento com psicólogas em dependência química/álcool de segunda a 

sexta 

Acompanhamento com 01 psicanalista toda terça, quarta e quinta. 

"Estrutura física com: piscina aquecida, televisor de 50" com canal aberto, vídeo 

games, 01 mesas de sinuca, aparelhos de academia, mesa de pingpcng. 

Durante o tratamento a família contará com: 

1- Apresentação de relatórios médicos, relatórios psicológicos, relatórios 

terapêuticos e acompanhamento familiar para melhor receber o ente 

querido ao seu retorno familiar. 

Clinica Terapêutica LamicaLtda — ME - CNN: 19.120.791/0001-11 IE: Isento Rod BR 354 Km 250,5 5/N2  Zona Rural Cidade de Lagoa 
Formosa — MGCep: 38.720-000 Telefones: (34) 8844-8880 

E-mail: anicareviverpms@gmail.com  www.cliniCarevivernms.com.br  



,40cipa,  

ti" 

cg. ligações e visitas estipuladas pela equipe multidisciplinar. 	%Lr% 

Acompanhamento pela equipe multidisciplinar (ligações e reuniões). 

Tal prestação de serviço terá um valor fixco,de...13$ 1.800,00 ( mmil oitocentosreais), 

sendo pagos de 30 em 30 dias, durante o perícido 'de 06 meses, dependendo eia 

evolução de cada paciente. 

itens de higiene e/ou de uso pessoal, (cigarro) bem como medicações e/ou exames 

quando necessários e não forem prestados pelo SUS deverão ser pagos • pelos 

familiares e/ou responsáveis legais do paciente e bem como qualquer remoção para 

dentista, banco e outros. 

Uniforme e literatura terapêutica e de NA/AA tem o custeio e serão pagos pelos 

familiares e/ou responsáveis legais do paciente no valor R$ 400,00(quatroce.ntos 

reais). 

Carta proposta válida por 30 dias. 

Lagoa Formosa MG, 29daitlaNlEiROde 2C20. 

Administração 
Rogério J. Pereira 

Clinica Terapêutica I...amicaLtda —ME - CNN: 19.120.791/0001-11 IE: Isento Rod BR 354 Km 250,5 5/N2  Zona Rural Cidade de Lagoa 

Formosa — MGCep: 38.720-000 Telefones: (34) 8844-8880 

E-mail: clinicareviverpms@gmall.com  www.clinicareviverpms.corn.br  
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Lagoa da Prata/MG 22 de Novembro de 2018. 

Orçamento para o municipio São Romão/ MG 

Ref. Tratamento de Dependência Química e Álcool 

A/C 

Em atendimento à solicitação realizada, descrevo abaixo os valores para o tratamento 
de dependência química, por um período de seis meses. 
Valor Total do Tratamento: R$15.000,00 (quinze mil reais) avista (10% de desconto) 
Valor Mensal do Tratamento: R$2.500,007Dois mil e -quinhentos reais) mensal, primeira 
parcela pagamento antecipado. 

Valor De remoção: R$3.500,00 (Treis mil e quientosreais ) deposito antecipado. 
Aproveito o oportuno para descrever que a mensalidade cobre: 

4 refeições por dia; 
Todos os profissionais (Clínico geral, psicólogo, enfermeira, terapeuta DQ); 
Hospedagem; 
Lavagem de Roupa; 
Todo Material Didático; 
Exames Periódicos; 
Remédios para Dependência Química e para outros distúrbios; 
Todos os custos, sem nenhum acréscimo. 

Relação do Material Didático 

(Fornecido pela Clínica) 

Exames Laboratoriais 

(Feitos no laboratório) 

01 Livro Azul do N.A 

01 Prancheta 
01 Caderno Capa Dura de 
01 caneta Bic 
01 Lápis Preto 
01 Borracha 

100 Folhas 

- Hemograma 

- Glicose 
- HIV 

- VDRL 
- Urina 
- Escarro 

- Exame de Fezes 
- HCV 
- HbsAg 
- TGP 
- Creatinina 
- TGO 

Atenciosamente, 
deivid -(37) 99821-8190 

	
Elizabete (37)3261-5072. 

Fazenda Retiro,sn— Zona Rural — Lagoa da Prata/MG CEP — 35.590-000 

Contato: (37)3261-5072 —(37) 99951-2221 

www.clinIcaliberdade.com.br  



ESPAÇO TERAPEUTICO MINAS GERAIS 
REINAM BATISTA SINEIRA EIRELI ME 

CNPJ-18.617.303/0001-13 	 INCRIÇÃO MUNICIPAL-128/2013 
Rua Maninho Lemos 548 Centro Conceição do Pará/MG CEP: 35668-000 

Orçamento para internação masculina:adolescente. 

Orçamento:Tratamento incluindo:Estadia, Hospedagem, Alimentação,Atendimentos Psicológico 

e Psiquiátrico, Atendimento de Enfermagem, Reuniões Terapêuticas, lavagem de roupa e corte de 

cabelo, estudo do ensino fundamental cai a pedagoga ( para os adolescentes acima de 15 anos do 

ensino fundamental). 

O tratamento de 9 (nove) meses!,  

Sendo a Primeira Parcela no Valor de'R$: 1.700,00 (Um mIlè setecentosreais) referente a Primeira 

Mefisalidade, e o restante de 8 (oito) parcelas de R$: 1.700,00 (Um mil e setecentos reais) referente às 

8 (oito) mensalidades restantes. O valor total do tratamento de 9 (nove) meses, por paciente é de 

R$:15.300,00 (Nove mil reais). 

A equipe é composta por um psiquiatra com atendimento uma vez por més,Uma psicóloga com 

atendimentos individuais semanalmente, um terapeuta com reuniões diárias, Um enfermeiro todos 

os dias, Dois coordenadores, nove monitores de segurança, e uma pedagoga, aplicando as provas 

elaboradas pelo CESEC de Nova Serrana, para adolescentes acima de 15 anos darem continuidade nos 

estudos do Ensino Fundamental durante o tratamento. 

Todas as consultas e terapias são feitas dentro da clinica. 

Para o lazer temos campo de futebol, campo de peteca, sinuca, musculação, piscina, sala de Jogos com jogos de 
xadrez, dama,banco imobiliário, e domino. 

O paciente pode receber 1 visita ao mês, sendo a primeira contados 30 dias após a data da entrada de internação, 
ligações 2 vezes ao mês, da mesma forma. 

São 4 refeições diárias sendo: café da manhã, almoço, café da tarde e jantar. 

Orçamento válido para todos os tipos de internação, sendo:masculina, voluntária, involuntária, 

compulsória, menor e adulto. 

Oferecemos alojamento de uso exclusivo dos pacientes menores de idade 

independente do alojamento dos maiores, atendendo a lei federal de internação 

compulsória. 

Contratada: Clínica Espaço Terapêutico Minas Gerais.Razâo Social: REINALDO BATISTA SIQUEIRA 

EIRELIEndereço: Rua Maninho Lemos, 548, Centro — Conceição do Pará/MGTelefone: (37)3226-8643 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Solicitação Nr.: 	1111/2020 

Data: 07/04/2020 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone/Fax: 373421-3030 / 37 

Nr. por Centro de Custo. 1 

Execução de Serviço 
] Execução de Obra 
] Compra 

	

(e 	- 

SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS-  ‘, 

e . 

al 	 e 3  

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 

Destina4ãO: 

1 1 1i 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SIMONE ZANARDI 

Código da Dotação: 
05.02.2.231.3.3.90.91.99.00.00.00 (483/2020) 

- 

1  AV.tiAERTON P1ALILINEdL1415b -ISEC.SAIJIJE I 
i 	I 	I 	I 

" PRESil'AÇÃO DE SERVIÇO DE,CLINICA ESPECIALIZADA PARA Identificação: 
iNTEIWAÇÃO-COMPULSORIA PARA DECENDEWES QUÍMICOS, USUÁRIO: 
L.R.S. ATENOEODO g MANDADO JUDICIAL 'CONFORME PROCESSO: 

! 500414-7,2019.8i130388 	j 	• 	 + 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

Item 	I Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

IPreço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 
	

9 	SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	 1.700,0000 

	
15.300,00 

(22680) 

Preço Total: 	I 
	

15.300,00 

Simone A. Zanordi Burakowski 
SECRETARIA MUNICIPAL oe 

stiaoe-Wilito 

Solicitante: SIMONE ZANARDI. 	  

Luz, 7 de Abril de 2020. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

Página: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 	 (Período de 01/04/2020 a 07/04/2020) 

Item 	Descrição do Material 
	

Unid. 	Nome da Marca 
	

Quantidade 	Preço Unitário 
	

Preço Total 	Venceu 

Número da Coleta: 518/2020 	Data: 07/04/2020  

Fornecedor: 9067 - REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI  

1 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	 SV 	 9,000 	1.700,0000 	15.300,00 	Sim *** 

	

Total do Fornecedor: 
	

15.300,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

15.300,00 

	

Total da Coleta: 
	

15.300,00 



01/04/2020 
	

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
DE MINAS GERAIS 

COMPROVANTE DE SOLICITAÇÃO DE 
SERVIÇO 

f 
IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

NÚMERO DO PROTOCOLO 

202.002.919.762-1 
SERVIÇO 

Solicitar Certicljto de Djibitos TributSfrios 
CPF REQUISITANTE 

000.000.000-00 
NOME 

CDT EMITIDA SEM CPF RESPONSÁVEL 

,-  
IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ 
IDENTIFICAÇÃO 

18.617.303/0002-02 
DATA DA SOLICITAÇÃO 

01104/2020 

‘.. 

NOME/NOME EMPRESARIAL 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
DATA DA EMISSÃO 

01/04/2020 
i 

OBSERVAÇÕES 
••\ 

‘.. 

Em caso de dúvida, dirigir-se à Administração Fazendária, no endereço abaixo: 
AF/3 NIVEL PITANGUI 
RUA: INACIO DE OLIVEIRA CAMPOS Número: 059 
Bairro: CENTRO 
Municipio: PITANGUI - MINAS GERAIS 
CEP: 35650000 

Impressão de CDT com resultado Positiva: 
- Contribuinte inscrito na SEF: é necessário realizar o Login no SIARE; 
- Contribuintes MEI e demais usuários não inscritos na SEF (CPF ou Pessoa Jurídica não 
inscrita na SEF- CNPJ): devem comparecerá Administração Fazendária indicada no 
comprovante do protocolo portando documentação que identifique o responsável ou o 
seu representante legal para acesso às informações ou entrega de documentos. 
Pessoa Física: Documento de identidade do requerente. 
Pessoa Jurídica: Cópia do contrato social ou de alteração que tenha cláusula 
administrativa ou do estatuto e da ata de eleição da última diretoria e Documento de 
identidade do representante legal. 
Espólio/inventário: Documento de identidade do(a) inventarlante e Termo de nomeação 
do(a) inventariante. 
Obs.: No caso de procurador, apresentar original ou cópia reprográfica da procuração. 

i 

ec<  

93 	 

/ao 
tierrnanzri.,  

https://mvw2.fazenda.mg.gov.br/solictd/S01/PROTOCOLAMPRESSAO_PROTOCOLOTnumProtocolo=20200291976218,ACAO=VISUALIZAR&d 	1/1 



05/02/2020 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
CNPJ: 18.617.303/0001-13 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:47 do dia 05/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2020. 
Código de controle da certidão: 45D6.19C9.93E6.CAB4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

e 

1/1 
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18/02/2020 	 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

0- 3 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

18/02/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
18/05/2020 

NOME: REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNRI/CPF: 18.617.303/0001-13 

LOGRADOURO: RUA MARTINHO LEMOS NÚMERO: 548 

COMPLEMENTO: BAIRRO: centro CEP: 35668000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CONCEICAO DO PARA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na Internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2020000384048511 

e 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctd/SOL/CDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto..111  



PERS:FEITURA IVILNCIRed_ DE cana Do P 	
€ 

Estalo ch Mires Gerais 

118.315.200/0001-071 
CONCEIÇÃO DO PARA 

PREFEITURA 

I.
P_R_A2.A JANUÁRIO VALÉRIO, 206 • CENTRO I 
CEP 35.668-000 • CONCEIÇÃO 00 PARÁ • MG 

Serviço de Fazenda 
Divisão' de Receita 

CINTIITMINFICAITVADET~S JvflNIQ.PAIS 

t 
	

NJvE 	RONALDO BATISTA SIQUU RA IgRal "NE 
13\11)-321EÇO. Rira Mirtitimbenrs, 591 - Cetim 
0\11)5/CPF: 	18.617.303/0002-02 
C11)6J)7- 	Gancei "eao' do Pará-/VG 

Rassalvado à ~tia Miniciral o direito ct pleitaa-  a ecilrant cie citniscper 
dlitos apuradas pastain-mente ao fornwinietio cii prez~ite,. CERTIFICO qt.e ari 
cone do mxpenxte não existe rxribun dábito até a pres•eite atrra net-cif:mi 
iVitnicipal cie Cena:içá-o do Pará sencb válida tta certicho por trii la (30) das, a conta. 
d-sta data 

BefeituraIviunicipal d'. Coirei0o coará, 06 d.-. Abril ci.: 2023 

el ike erigina Saro h Sffiza 
CPF 01E62714K6 

41/AVAP DL ADAMMTRAÇÃO 
Mttis CU COWX09 OS PARÁ 

 

 

da autaidadect 
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01/04/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 
	

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.617.303/0001-13 
Razão SOCiai:REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIREL1 ME 
Endereço: 	RUA MARTINHO LEMOS 548 / CENTRO / CONCEICAO DO PARA / MG / 

35668-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031903383529144531 

Informação obtida ertí 01/0422020 09:49:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulla-crÉcalza.gov.briconsultacrUpagesampressao.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.617.303/0001-13 

Certidão n°: 1306859/2020 
Expedição: 15/01/2020, às 09:15:51 
'Validade: 12/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.617.303/0001-13, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad s 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridtetst.jus.br  



,t.a.sbt• 	
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

a2 	Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
' (Cf:iir'd  

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
ulltelica 

,.. 0 

c 
NIRE (da sede ou filial, quando e 
sede for em outra UF) 

31600070978 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

04, vrrh-....., 
1-REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: 	REINAI DO BATISTA SIOlIFIRA FIRFI I - MF 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

IM 

N° 

Éllii 

FCN 

J 
1 

REMP 

1 
73879481688 

MEIE 

1 	I 	002 ALTERACAO 
023 1 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

fill traNCEICA0110.2612A 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

4 Julho 2017 	 Telefone de Contato: 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarfal(als) igual(als) ou semelhante(s): 

SIM 	 SIM Processo em Ordem 
A decisão 

Data 

NÃO 	J__. 	 NÃO _L 	 _/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 	r Exigência 	O Exigência 	5' Exigência 

, --I  Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Li Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

/ 	/ 
Data 	 Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2' Exigindo 	r Exigência 	O Exigência 	r Exigência

$  

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. E 	LI 	E 	El 	lig 

Processo indeferido. Publique-se. 	
ft 

—/— / 
Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turrna 

OBSERVAÇÕES 

t 

¥ ... 	
4cte--. Âill  A 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978 e protoco 
173328016- 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Madnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Pa 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Madnely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

n pág. 1/7 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/332.801-6 J173879481688 04/07/2017 

Identifice0O.dci(S)!gááiriante(s) 	 ;1 

CPF Nome 

590.692.876-68 REINALDO BATISTA SIQUEIRA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978 e protocolo 
173328016- 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

P49. 2,7 



REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI ME 
Primeira Alteração 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
19/10/1966, residente e domiciliada à rua Vinte e Um de Abril, 56, centro, CEP-
35519-000, Nova Serrana/MG, portador da Cl-MG-3.990.1 15 SSP/MG e do CPF 
n° 590.692.876-68, filho de Wandick batista de Freitas e Maria Siqueira de 
Freitas 

Único sócio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada ME 
denominada REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI ME, com sede na Rua 
Maninho Lemos, 548, centro, CEP-35668-000, Conceição do Pará/MG, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 
n°31600070978 e no CNPJ-18.617.303/0001-13, resolvem como de fato 
resolvido tem, na melhor forma de direito alterar o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A empresa acima, resolve abrir uma FILIAL que se localiza na Rua Martinho 
Lemos, 591, centro, CEP-35668-000, Conceição do Pará/MG 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento, em 01 (uma) via 
de igual e forme e teor. 

Conceição do Pará, 03 de julho de 2017. 

Assina digitalmente o presente ato: 

REINALDO BATITA SIQUEIRA EIRELI ME 
Representante: Reinaldo Batista Siqueira 

kéz,  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI .ME, Wire 31600070978 e protocolo  
173328016- 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Madnehj de Paula Bomfim — Secretária-Geral: 

taiers"Im 	
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CPF Nome 

Identificaçãci do(s) Assinante(s) 

590.692.876-68 REINALDO BATISTA SIQUEIRA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER_ tAttela  ce 

L1L
t,,  

5;  ba  .0 	d- 
lInanSnkt  

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

17/332.801-6 J173879481688 04/07/2017 

0111 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME. Nire 31600070978 e protocolo 
173328016- 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

~IC 
pág. 4/7 



Ministério da Indústria, Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Relatório de Filiais Abertas 

Informamos que, do processo 17/332.801-6 arquivado nesta Junta Comercial soba número 6306118 em 12/07/2017 da 
empresa 3160007097-8 REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais): 

NIRE 
	

ENDEREÇO 

3190254002-1 RUA MARTINHO LEMOS 591 A - BAIRRO CENTRO CEP 35668-000 - CONCEICAO DO PARA/MG 

7.  
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978 e protocolo 
173328016- 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Madnely de Paula Bomfr m - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Madnehj de Paula Bomfim — Secretaria-Geral. 

" 	
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978 e protocolo 
173328016 - 04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9137460723F69173594. Marin* de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

~rE.414- pãg. 6/7 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, de 
nire 3160007097-8 e protocolado sob o número 17/332.801-6 em 04/07/2017, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 6306118, em 12/07/2017. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Kassia Maria Cardoso de Paula. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicosjucemg.mg.gov.br/Portal/pageshmagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 12 de Julho de 2017 

»11/ Página 1 de Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 

CPF Nome 
Assinante(s) 

590.692.876-68 REINALDO BATISTA SIQUEIRA 

CPF Nome 

Documento Principal 
Assinante(s) 

590.692.876-68 REINALDO BATISTA SIQUEIRA 



Belo Horizonte. Quarta-feira, 12 de Julho de 2017 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAISo 
' 

Registro Digital 

(!

As

.  

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

594.002.346-00 KASSIA MARIA CARDOSO DE PAULA 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 6306118 em 12/07/2017 da Empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978 e protocolo 
173328016 -04/07/2017. Autenticação: 2C5C798F0C2764D4F85CE9D7460723F69173594. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 17/332.801-6 e o código de segurança Lg2n Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/07/2017 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

hNOME: 	REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

reuer  a V.S° o deferimento do seguinte ato: Es 

N° DE 	CÓDIGO 	CÓDIGO 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTOE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° 

ill 1111 

FCNIREMP 

1111 
J1332 

ililliN 
0325985 

HEE 

1091 ine. ATO CONSTITUTIVO. EIRELI 
r--............--,...........-, 

RFB 

A Ci P • 
(,- 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

upof 1110 $ O 9  I 	CONCEICAO DO PARA 	 Nome: ii 
Local 	 Assinatura: CP 

ti
.4.4n ain 9116X.S.,  

t 	 V Telefone de Contato: 

31 Julho 2013 
Data 

IligerS~X~ER C 

O DECISÃO SINGULAR 	 DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) EmpresarlaI(als) igual(ais) ou semelhante(s): 
SIM ei  SIM Processo em Ordem 

A decisão 

Date 

mi NÃO _J_/__ 	 NÃO 	/_ /__  Responsável 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

DECISÃO SINGULAR 	 2° Exigência 	3' Exigência 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

LEI:processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 O 

13 Processo indeferido. Publique-se. 	 ada_iara 

mi 

46  Exigência 	5' Exigência 

o 

Fe 	t't 	de Ferie  
Data 	M2fri 	- 	pensava] 

DECISÃO COLEGIADA 	 r Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo Indeferido. Publique-se. 

ie 
3' Exigência 	40  Exigência 	5' Exigência 

O 	 O  

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

I\OBSERVAÇÕES 

çk-S)  

jek rntro4.- 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978, foi deferido e arquivado sob n° 
31600070978 em 05/08/2013. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C151000924520 e o c9lgo 
de segurança 7nr0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2015 por Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. 

o 
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE REINALDO BATISTA SIQUEI' 
EIRELI 	

• b 
trerteçt's3g5 

 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime 

de bens Comunhao Parcial, n° do CPF 590.692.876-68, documento de identidade MG3990115. 

SSP, MG, com domicilio / residência a RUA VINTE UM DE ABRIL, número 56, bairro / distrito 

CENTRO, municipio NOVA SERRANA - MINAS GERAIS, CEP 35.519-000 resolve constituir uma 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de REINALDO BATISTA SIQUEIRA 

EIRELI. 
Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia ESPACO TERAPEUTICO MINAS 

GERAIS. 

Cláusula Segunda - 0 objeto será ATIVIDADES DE ASSINSTENCIA PSICOSSOCIAL E A 

SAUDE A PORTADORES DE DISTURBIOS PSIQUICOS, DEFICIENCIA MENTAL E 

DEPENDENCIA QUIMICA E ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTENCIA PSICOSSOCIAL. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA MARTINHO LEMOS, número 548, bairro / 

distrito CENTRO, municlpio CONCEICAO DO PARA - MG, CEP 35.668-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 13/08/2013 e seu prazo de duração é 

Indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 67.800,00 (SESSENTA e SETE MIL e OITOCENTOS reais), 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(âo) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de CONCEICAO DO PARA para o exercício e o 

MODULO INTEGRADOR: 11 
	J133210325985 	111 111 1111111 1111 11 111 11111111 1 111 	MG74508149 

1/2 

và) 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa REINALDO BATISTA SIQUEIR 	RELI - ME, Nire 31600070978, foi deferido e arquiv 
31600070978 em 05/08/2013. Para validar este documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C151000924. e 
de segurança 7nr0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2015 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-tf al 
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CONCEIÇÃO DO PARA MG, 
O v 	dail Ale ) ‘lf rn h_LSEC-, 

Bntrio & 	Ahes de Lacerda 
ESCREVEM MITORIZADO 

44e 
MC74508149 

2/2 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE REINALDO BATISTA SIQUgIRA  M  
EIRELI 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

CONCEICAO DO PARA, 31 de Julho de 2013. 

~irjJ rv,410 átS  
REINALDO BATISTA SIOU RA 

Titular/Administrador 

JUNTi COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 72-IRAIS ÀB/  CERT COO  nessmo sono Nao:3180007097-8 
EM 05/08/2013 

CREINALDO BATISTA SIOUEIRA EIRflfl 

primor_ 3! 131589.1394 
11,0830923 

MODULO INTEGRADOR: 11 	J133210325985 	III 111 111111 1 111 	111 1111 1111 1 111 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico que este documento da empresa REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI - ME, Nire 31600070978, foi deferido e ar medo so 	n°  
31600070978 em 05/08/2013. Para validar este documento, acosse www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo C151000924520 e o código 
de segurança 7nr0 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/05/2015 por Madnely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz-MO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	58/2020 
B - Modalidade: 	Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
F - Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 

Urgência: 
- Vigência: 

I - Objeto da Licitação: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA 
DEPENDENTES OUIMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME 
PROCESSO:5001443-97.2019.8.13.0388. 

J - Observações: 

K -Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

'Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

483 	05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00 CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICI 3.3.90.91.99.00.00.00 
	

15.300,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

 

Total Previsto: 
	

15.300,00 

Luz, 9 de Abril de 2020. 

  

 

ner Bo nha-Secretario de Administração 

 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/1 
docion  

140 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: " PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA 
DEPENDENTES QUIMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME 
PROCESSO:5001443-97.2019.8.13.0388. 

Processo Adm. n°: 	58/2020 	 Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

r 	ia de Julgamento: Menor Preço 

Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE - 

Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

483 	05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00 	CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUL 3.3.90.91.99,00,00,00 
Fonte de Recurso: 102 - SAÚDE 15% 

15.300,00 

   

Total previsto: 
	 15.300.00 

ITENS: 

[Item 1 	Quantidade; Unid. 'Descrição 
	

I Preço Unit. ~Imo; 	Total Previsto 

1 
	

9.000 SV INTERNAÇÃO COMPULSCRIA EM CLINICA TERAPEUTICA (22680) 
	

1.700,0000 
	

15.300,00 

Total Geral ---> 
	

1.700,0000 	15.300,00 



Nr. Processo Adm. /Ano: 	58/2020 

Data do Processo Adm.: 	09/04/2020 

Modalidade: 	 Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 

Objeto do Processo Adm.: " PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA 
DEPENDENTES QUIMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME 
PROCESSO:5001443-97.2019.8.13.0388. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 - Luz - MG 

PARECER 	CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e ['citações para verificar a existência de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 

] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ ] - Despesas Extra Orçamentárias. 

UADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Cód.Reduzido Unid. Orçam. Projeto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto 

(deve ser preenchido pelo Setor Contõbil) 

Luz, Em 	  

	 Il• 
MARA RUB AZEVE I OLIVEIRA 



t' 
Luis Carlos Vieira Rodrigues Diego Sil Abreu 

zara Ferreira Costa 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

 

 

PROCESSO N2  058/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  016/2020 
DATA: 09.04.2020 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto n2. 2.791/2020 
de 02.01.2020, Decreto n2  2.850/2020 de 01 de Abril de 2020. considerando a autorização de 

processo da Sra Mara Rúbia Azevedo Oliveira, DD. Secretaria Municipal de Administração e 
Oficio n2  148/2020 DE 06 de Abril de 2020, encaminhado pela Secretária Municipal de Saúde 

Simone Alzira Zanardi Burakowski, emitido em 07.04.19, com as seguintes alegações: 

Considerando que o processo 5001443-97.2019.8.13.0388 onde solicita 

internação compulsória de Leônidas Raimundo dos Santos em hospital especializado para 

tratamento psiquiátrico associados de bebidas alcoólicas e dependência química. 

Considerando que Leônidas Raimundo dos Santos,com diagnóstico de 

dependência quimica, sendo premente e urgente sua internação em hospital adequado para 

tratamento de dependentes quimico, conforme processo judicial; 

Considerando que o Município de Luz/Mg, deverá providenciar meios que haja 

o mais rápido possível a internação do apciente acima, sob pena de multa diária no valor de 

R$ 1.000,00 ( hum mil reais) limitando ao valor de R$ 30.000,00 (trintqa mil) sem prejuizo de 

outras providências que asseguram o cumprimento da Ordem judicial. Conforme descrito no 
processo judicial 5001443-97.2019.8.13.0388. 

A CPL, diante do exposto, com fundamento no artigo 24, li e IV da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, decide pela Dispensa de Licitação para Contratação de Prestação 

de Serviços para internação compulsória de Leônidas Raimundo dos Santos, conforme 

Processo Judicial 5001443-97.2019.8.13.0388 para tratamento de dependência química e 
alcoolismo. 

Valor Global da Dispensa: R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). 

Luz, 09 de Abril de 2020. 

Membros da Comissão de Licitação:  

Vanusa Cân ida de Oliveira Brito 
Presidente da CPL 
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Processo n°. 058/2020 
Dispensa de Licitação n° 016/2020 
Data: 09.04.2020. 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Corno Prefeito Municipal de Luz, em cumprimento ao que precei-
tua o artigo 26, "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com respaldo no Parecer de N." 
210 /2020. de 09 de Abril de 2020, da lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz, RATIFI-
CO a "Prestação de serviço para internação compulsória de Leêmidas Raimundo dos Santos 
conforme Processo Judicial 5001443-97.2019.8.13.0388 para tratamento psiquátrico, depen-
dência química e alcolismo" e autorizo o empenho das despesas em favor da empresa: 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

Fundamento Legal: Art. 24, INCISO II e IV da Lei n°. 8.666/93. 

Valor Global: RS15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 09 de Abril de 2020. 

AILTOD‘ DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.035/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELU, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



14/04/2020 	 Prefeitura de Luz 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DE PA RTAMF:NTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PROCESSO N°. 058/2020 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 016/2020 

Processo n". 058/2020 
Dispensa de Licitação n° 016/2020 
Data: 09.04.2020. 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Como Prefeito Municipal de Luz. em cumprimento ao que preceitua o 
artigo 26. "capta" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com 
respaldo no Parecer de NY 210 /2020 de 09 de Abril de 2020, da 
lavra Procuradoria Jurídica do Município de Luz. RATIFICO a 
"Prestação de serviço para internação compulsória de Leónidas 
Raimundo dos Santos conforme Processo Judicial 5001443-
97.2019.8.13.0388 para tratamento psiquarrica, dependência 
química e Idealismo" c autorizo o empenho das despesas em favor da 
empresa: 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

Fundamento Legal: Art. 24. INCISO II c IV da Lei n°. 8.666/93. 

Valor Global: R$15.300,00 (quinze mil e trezentos reais). 

Publique-se. 

Luz, 09 de Abril de 2020. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal de Luz 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:D6CFA832 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 14/04/2020. Edição 2735 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

www.diariomunicipalcom.bdamm-mg/materia/D6CFA1332/03AhlaCkAYIAK_Ov5Xlm2e8nPylV6orOPmIESUmlfh_nN8NSDtOmtkWOPLm4z2rDT. 1/1 
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e  PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 	 

" Parecer no. 210/2020, de 09 de Abril de 2020. 

Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação. 

Assunto: Dispensa de Licitação com fundamento no art. 24, incisos II e IV da Lei no. 

8.666/1993 para contratação de prestação de serviços para internação compulsória de Leô-

nidas Raimundo dos Santos, conforme Processo Judicial no. 5001443-97.2018.8.13.0388. 

Dispensa de Licitação: 016/2020. 

PARECER 

A Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto no. 2.791/2020 

de 02 de Janeiro de 2020, alterado pelo Decreto no. 2.850/2020, de 01 de Abril de 2020, 

encaminhou a esta Procuradoria Jurídica, para fins de análise e emissão de parecer, nos 

moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, o Processo de Licitação 

em epígrafe. 

O Procedimento baseia-se no Ofício no. 148/2020 encaminhado pela Secretá-

ria Municipal de Saúde, Sra. Simone Alzira Zanardi Burakowisk, através do qual solicitou pa-

recer jurídico acerca da possibilidade de realização de dispensa de licitação para con-

tratação de prestação de serviços para internação compulsória de Leônidas Raimundo dos 

Santos, conforme Processo Judicial no. 5001443-97.2018.8.13.0388. 

Cabe ressaltar que o Município de Luz/MG fora citado em 29/01/2020 para 

todos os termos da Ação proposta pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em face 

do Município de Luz/MG. 

Contudo, considerando a pandemia do Coronavírus (COVID-19), os pregões 

estão suspensos como medida de prevenção para evitar a aglomeração de pessoas e assim 

um-possível contágio, conforme determinações do Decreto Municipal no. 2.830/2020. 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 

Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 
SITE: www.luz.mq.qov.br — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICDPIOnn/ 

Assim indagou a esta Procuradoria Jurídica sobre a possibilidade jurídica e 

previsão legal de tal contratação ocorrer por meio de dispensa licitatória, o que lhe foi escla-

recido por meio de consulta, devidamente elaborada e fundamentada em sentido positivo, 

com base no qual passo a fundamentar este parecer tomando por base a legalidade da dis-

pensa de licitação no caso em tela. 

DO MÉRITO 

Licitação é o procedimento administrativo por meio do qual o Poder Público, 

mediante critérios preestabelecidos, isonômicos e públicos, busca escolher a melhor alterna-

tiva para a celebração de um ato jurídico. 

Em síntese, é um procedimento obrigatório que antecede a celebração de 

contratos pela Administração Pública e tem por finalidade buscar a melhor proposta, esti-

mulando a competitividade entre os potenciais contratados, e, oferecer iguais condições a 

todos que queiram contratar com a Administração. 

A legislação prevê duas exceções ao dever de licitar, quais sejam, a Dispensa 

de Licitação e Inexigibilidade de Licitação. 

Entende-se por Dispensa de Licitação, como é o caso dos autos, quando a 

competição é possível, mas sua realização pode não ser conveniente e oportuna para a Ad-

ministração Pública, à luz do interesse público. 

Desta forma, a Administração Pública pode contratar direto com particulares, 

dispensando a licitação, desde que observadas as hipóteses do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

A hipótese de dispensa de licitação em razão do valor para compras e serviços 

gerais, exceto de engenharia, encontra-se tipificada no inciso II do artigo 24 da Lei 

8.666/93, verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do li-
mite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998)  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteri-
zada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e ou-
tros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da e-
mergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

Trata-se, como se vê, de autorização legal para que, desde que observados os 

requisitos fixados no dispositivo, o gestor possa deixar de instaurar a licitação e contratar 

diretamente compras e serviços gerais para a Administração. 

Infere-se que, diante da necessidade da internação compulsória para fins de 

cumprimento de ordem judicial a Comissão Permanente de Licitação elegeu a modalidade 

correta para promover a contratação almejada pela Administração Municipal, uma vez que a 

contratação em questão encontra respaldo legal no art. 24, incisos II e IV da Lei 8.666/93. 

Analisando os dispositivos legais em comento, é notório que a Dispensa em 

epigrafe se revela necessária, pois a contratação é emergencial para atender o mandado 

judicial de internação compulsória determinada no processo 5001443-97.2018.8.13.0388, 

que solicitou internação do paciente. 

Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de juridici-

dade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em consonância com 

o modelo de desenvolvimento fixado pela Constituição Federal de 1988, depende de um 

comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, possa 

demandar. 	 at'S 
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Impõe-se ao intérprete e demais agentes envolvidos na atuação pública um 

compromisso inafastável com o dever de uma gestão eficiente e com todos os desafios que 

sua escorreita consideração pressupõe. 

Atuar de forma diversa vai de encontro ao princípio da indisponibilidade do 

interesse público, que impõe ao agente ponderar soluções eficientes em atenção ao bem 

juridicamente tutelado e à racionalidade no emprego de recursos públicos. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitações efetuou a 

dispensa de licitação para promover a contratação mencionada pela Administração Municipal, 

e obteve a ACEITABILIDADE da mesma por esta Procuradoria Jurídica nos termos do art. 

24,11, da Lei no. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores bem como praticou 

todos os atos necessários exigidos no art. 24, e seguintes da Lei Federal N.o 8.666/93 de 

21/06/1993. 

Assim sendo, pelas razões aqui expostas, o processo em questão, dispensa de 

licitação no. 016/2020, que tem por objeto Dispensa de Licitação com fundamento no art. 

24, incisos II e IV da Lei no. 8.666/1993 para contratação de prestação de serviços para 

internação compulsória de Leônidas Raimundo dos Santos, conforme Processo Judicial no. 

5001443-97.2018.8.13.0388, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Pelo exposto, esta Procuradora Adjunta do Município de Luz/MG opina 'pela 

comunicação do resultado da licitação à autoridade superior, no prazo máximo de 3 (três) 

dias, para a devida ratificação e posterior publicação na imprensa oficial. 

Este o 	ecer, S.M.J. 

Rafaelajfles 	'nein 

OAB/MG 199.235 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  046/2020 DE 09 DE ABRIL DE 2020. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE AJUSTAM 
O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA REINALDO BA-
TISTA SIQUEIRA EIRELI-ME, CONFORME PRC N2  058/2020 
DISPENSA N2  016/2020 DE 09.04.2020. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG, com sede na Av. Laerton Paulinelli, ri° 153, bairro Monsenhor Parreiras, inscrito no CNP., 

sob o n° 18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. AlLTON DUAR-
TE, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 

SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary, n° 735, bairro Senhora Aparecida, nesta cidade 
de Luz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REINALDO BATIS-
TA SIQUEIRA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ: 18.617.303/0001-13, estabelecida na Rua Martinho 
Lemos, n° 591- A, centro, em Conceição do Pará/MG, CEP: 35.668.000 aqui representada pelo 

sócio proprietário e administrador Sr. Reinaldo Batista Siqueira, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado na Rua Vinte e Um de Abril, ne 56, centro, em Nova Serrana/MG, CEP 3.519.000, dora-

vante denominada CONTRATADA, têm entre si justos e contratados o presente contrato de pres-
tação de serviços, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTER-
NAÇÃO COMPULSÓRIA DE L.R.S. EM CLÍNICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPEN-
DENCIA QUÍMICA E PSIQUIÁTRICO EM CUMPRIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL N2  5001443-
97.2019.8.13.0388", previstos nos termos do Processo Administrativo PRC- 058/20- Dispensa de 
Licitação 016/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO 

O presente contrato tem o valor global de R$15.300,00 (Quinze mil e trezentos 
reais), sendo 09(nove) parcelas mensais, iguais e consecutivas no valor de R$1.700,00 (hum mil e 

setecentos reais) que será pago subsequente ao mês da prestação de serviço e mediante a 

emissão da respectiva nota fiscal eletrônica ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias do orçamento vigente e possíveis apostilamentos: 
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CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente instrumento é de 09 (nove) meses, e terá início 

na assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, observado o interesse das partes e os dispo-
sitivos constantes na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

1) A CONTRATADA obriga-se a: 

I - Executar os serviços conforme disposto na cláusula primeira deste instrumento, dentro das 

normas de qualidade e segurança exigidas, e de acordo com a fiscalização e orientação da Secre-
taria Municipal Bem Estar Social e Habitação; 

II - Executar os serviços na unidade da administração pública ou no local determinada pela Secre-
taria Municipal Bem Estar Social e Habitação; 

III - Prestar todos os esclarecimentos necessários e solicitados pelo CONTRATANTE sempre que 
esta entender conveniente. 

IV — Manter atualizada a documentação do(s) profissional (is) cadastrado (s) a prestarem os servi-
ços. 

V — Encaminhar mensalmente à CONTRATANTE, até o dia 20 (vinte) do mês seguinte à prestação 

de serviços, os seguintes documentos: 

a — Xérox dos comprovantes de pagamento da remuneração de seus empregados; 

b — Xerox dos comprovantes de recolhimentos dos encargos sociais; 

c — Xérox dos comprovantes de recolhimentos dos tributos que incidem sob a prestação de servi-

ços. 

§ 19  - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados ao 
CONTRATANTE, ao munícipe e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços objeto do presente instrumento, obrigando-se a reparar os danos causados, 

independentemente de provocação por parte da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
§ 22 - A CONTRATADA responderá administrativa, civil e criminalmente por seus atos que 

caracterizam negligência, imprudência e imperícia, praticados na execução dos serviços 
contratados. 

§ 39  - A CONTRATADA será a única responsável por todos os encargos inclusive os relativos a res-

ponsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados 
a seus empregados ou a terceiros. 

§ 42- A CONTRATADA responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legisla-

ção tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes de execução dos serviços 

contratados. 

2) O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - remunerar a CONTRATADA na forma prevista na cláusula segunda; 
II - fornecer a CONTRATADA as informações que entender necessárias para melhor adequação 

desempenho dos serviços objeto deste instrumento, principalmente o agendamento das consul-
tas/atendimentos; 

e fiscalizar os-serviços executados pela CONTRATADA; 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO 

O presente contrato não sofrerá nenhum tipo de reajuste de seu valor durante 

sua vigência, ressalvado o caso de sua prorrogação no final de sua vigência por igual período, o-

portunidade em que o mesmo será reajustado pela variação anual do INPC acumulado do ano 
anterior ao da prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO 

7.1- Constitui motivo de rescisão deste contrato a inexecução total ou parcial de qualquer de suas 

cláusulas, bem como, por desinteresse de qualquer das partes, na manutenção do presente 

ajuste, e ainda os motivos elencados na lei federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.2- A inexecução, total ou parcial, do contrato ou a inobservância a seus termos e condições, 

ensejará a sua rescisão administrativa, nos termos do artigo 77, da Lei 8.666/93, com as 

conseqüências legais previstas, sem prejuízo na aplicação das demais sanções cabíveis, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, reconhecidos os direitos da prefeitura municipal de 
Luz, nos termos do inciso IX, do artigo 55, da lei 8.666/93. 

7.3- As partes poderão ainda rescindir o contrato pelos motivos enumerados no artigo 78, da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1-Serão penalizados os licitantes que: 

Ensejarem o retardamento da execução do certame, 

Não mantiverem a proposta; 

Falharem ou fraudarem na execução do contrato; 

Comportarem-se de modo inidõneo; 

Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

8.2-Para os casos previstos no item anterior, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública Municipal: 
8.3-0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela prefeitura municipal de Luz/MG, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
I — Advertência escrita; 

H —Aplicação de multa no valor correspondente a 10% (dez) por cento ao valor total deste 
Contrato; 

III — Rescisão do Contrato; 

IV — Proibição de contratar com a administração pública no prazo previsto na lei federal n.9  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Único — Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a autoridade 

analisará a gravidade da infração, podendo aplicar simplesmente a penalidade de advertência 

e/ou a penalidade de rescisão cumulada com a do inciso III e do inciso IV. 

CLÁUSULAJ4ØNflDO REGIME JURÍDTÕ0 DESTE CONTRATO 
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CONTRATANTE 
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O regime jurídico de execução deste contrato é aquele previsto na lei federal n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente contrato não gera vínculo empregatício entre as partes contratantes, 

não sendo devido, pois, nenhum valor a título de horas extras, férias, décimo terceiro salário e 

outros direitos previstos na constituição federal e na legislação de pessoal do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios resultantes do presente contrato fica e-
leito o Foro da Comarca de Luz/MG. 

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, que a tudo assisti-

ram, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz/MG, 09 de Abril de 2020. 

bcag 	iroedLe 
REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI- ME 

Reinaldo Batista Siqueira 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

ürtg772a72-729,c( 
Simone Alzira Zanardi Burakowski 

CPF: 041.358.697-93 

Mara Rúbi. • ze e..,• Oliveira 
CPF: 949.923.92 20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  



15/04/2020 Prefeitura de Luz 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 046/2020 - PRC N° 

058/2020 - DISPENSA - 016/2020 

CONTRATO DE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 046/2020 - 
PRC N" 058/2020 — DISPENSA - 016/2020. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU7JMG. CONTRATADO: 
REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIREL1. OBJETO: "prestação 
de serviçoS para internação compulsória de L. R. S. em CLÍNICA 
especializadA para tratamento DE dependÊnCIA QUÍMICA E 
PSIQUIÁTRICO em cumprimento ao processo judicial n° 
5001443-97.2019.8.13.0388". VALOR: R515.300.00 (Quinze mil e 
trezentos reais ).VIGÊNCIA: 09(nove) Meses. 

LUZ/MG, 09.04.2020. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:13F81F74 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 15/04/2020. Edição 2736 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 11/05/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	2272/2020 

Adjudicação: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

'1 Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI Ficha: 
	483/2020 

 

SUBEMPENHO 	
Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 

VALOR DA AF: 1.700,00 	
ProLlAtiv.: 2.231 -CUMPRIMENTO DE MANDADOS E 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Deci 
VALOR A EMPENHAR: 1.700,00 	 Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O • Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9067 - REINALOO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇOR MARTINHO LEMOS. 548 - CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

.PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

iCONTRATO: 46/2020 	 Vcto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

iMODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

OBJETO: 

EST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S). EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
—...MPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.0.4.2020. 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020. 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1.700,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Item  I Quantidade  I Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fax: 3T Fone: 373421-3030 

3732268643 
104- CAIXA ECONOMICA F 
2257 -2257 
27659 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

REINALOO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9067 

Solicitações: (2020) = 1112 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355- ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - t05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43836.49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
" PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. 
CONTRATO N°46120 DE 09.04.2020. 

a: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2272/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 Empenho S nr.: 2372 Subempenho rir 1) 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laetton PaulineIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16/2020 - DL 

5812020 

04/2020 

ção: 091U12020 

maca 2  

anente  
yt4611/05/2020 

Processo Nr.: 

Data do Proces 

Data da Homol 
Sequência da A 

Data da Adjudica 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos.  , portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1. 
ti• 

1 
	

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	

1.700,00 
	

1.700.00 
(22680) 

Total Geral: 1.700.00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.700,00 



"5 

N FS-e 
REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIREU 
RUA MARTINHO LEMOS, 548, ,CENTRO - 35668-000, Tel. 3732268643 
CONCEIÇÃO DO PARÁ, MG 

CPRCNPJ 	 Inscrição Estadual 	Inscrição Muntipal 
18.617.303/0001-13 	 176238 

íc 
Se 

anenke 

NFS-e NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - ELETRÔNICA 
NES-e 

001866 • 
Ano 

2020 
Código de Autenticidade desta Nota Fiscal 

BF71-304D 
Emissão 

20/05/2020 09:41:08 
Competência 

20/05/2020 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
RUA DEZESSEIS DE MARCO, 172, 3421-3068, MONSENHOR PARREIRAS - 35595-000 

LUZ. MG  

CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Ernall 
18.301.036/0001-70 	 hugo1442igmail.com  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS . 
Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUARIO (LR.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO No 46/20 DE 09.04.2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0368. 

CNAE (Código o Descrição) 
87.20-4-01 Atividades do centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 Psicologia. 

MunicIpb de Incidência 	 Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Conceição do Pará, MG 	 Tributado no Município 	Microempresétrio e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 

VALOR DOS SERVIÇOS 
VALOR DA NOTA (R$) 1.700,00 

Valor dos Serviços 
1.700,00 

(-) Descontos 
0,00 

(-) Retenções Federais 	1  
0,00 

(-) ISS Retido na Fonte 
000 

(=) Valor Liquido 
1.700,00 

tordos Serviços 
1.700,00 

(-) Deduções 
0,00 

(-) Desconto incondicionado 
0.00 

(.) Base de Calculo (%) Aliquota do ISS 
2,00 

(..) Valor do ISS 

_ . 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS 

0,00 
COFINS 

0,00 
IR 

000 
CsLL 

0,00 
INSS 

0,00 
Outras Retenções 

000 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
e 	MAIOS 	" 	• - 	' • m 	• 	• - 	- ring. : 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 945/2014. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

constantes gesta Nota Fiscal estão e e aconlo_com 
o solicitado/contratado medine,AUTORIZAÇA0 DE 
FORNECIMENTO l‘raaá_l_diV 

fefr  

(;) 	ip 
Luz, 62k 	de (nuga 	de (2/Sk_ \IP 

Encarreqado de Setor--414--- 
1/49  \ 

Prefeitura de Conceição do Pará 1 	r 	Departamento Municipal de Finanças 	 IS S 
Pisca Jantiáno varrido. 206- Centro 	 not 

li 

Conceiçâo do Pará-MO 

Verifique e autenticidade desta nota fiscal de serviços no sito: 
Mais://www.lssnle.00mar/ilssNl/PrIncipalhiml?domlnlould=22 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

[Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empenho: 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 09/06/2020 

Autoriz. Fornecimento: 	2728/2020 

Adjudicação: 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700,00 

Fichal 	483/2020 
51 	, Funcional: 05. 02, 10. 303. 0012 

Proj./Ativ.: 2.231-CUMPRIMENTO DE MANDADOS E 	OES JU 	- 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Deci 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9067- REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇOR MARTINHO LEMOS. 548 - CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 Vcto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

nBJETO: 

REST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 2° PARCELA JUN2020 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46120 DE 09.04.2020.ref 2°  PARCELA JUN2020 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÕRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1,000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1.700,00 



1 	Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Item 1 Quantidade I Unid. 1 Especificação 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelll, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

3732268643 
104- CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9067 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43.836,49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
" PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUIMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. 
CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 2° PARCELA JUN2020 

Solicitações: (2020) = 1112 .0: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Empenho S nr.: 2372 Subempenho nr 2) Folha: 1/1 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16(2020 - DL 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 2728/2020 

58/2020 
/04/2020 
04/2020 

3 

9/0612020 

Processo Nr.: 
Data do Proc 
Data da Hom 
Sequência da 
Data da Adjudi 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

1.00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÕRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	

1.700,00 
	

1.700,00 
(22680) 

Total Geral: 1.700,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Liquido: 1.700.00 

Luz, 9 de Junho de 2020 

r Boti ha-Secretario de Administração 



Valor dos Serviços 
1.700,00 

(-) Descontos 

'or dos Serviços 
	

(-) Deduções 
1.700,00 

RETENÇÕES FEDERAIS 

- 
- 

.. NFS-e 
Ji 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
RUA MARTINHO LEMOS, 548„ CENTRO - 35668-000, Tel. 3732268643 

CONCEIÇÃO DO PARÁ, MG 

CPF/CNPJ 	 Inscrição Estadual 	Inscrição Municipal 
18.617.303/0901-13 	 176238 .'çN...1% 	

ip 

/i 	59  
%Planarão 

NES-8 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - ELETRÔNICA 
NFS-e 

001892 
Ano 

2020 
Código de Autenticidade desta Nota Fiscal 

E208-43AD 
Emissão 

22)06/202017:10:28 
Competência 

22/06/2020 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
RUA DEZESSEIS DE MARCO, 172, 3421-3068, MONSENHOR PARREIRAS - 35595-000 

LUZ. MG  

CPF/CNPJ 	 Inscrição Municipal 	Entali 
18.301.036/0001-70 	 hugolmtitgmail.com  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUÁRIO (LR.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137-59.2020.13.0388. CONF. CONTRATO No 46/20 DE 09.04.2020 REF 24  PARCELA JUN 2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUARIO:L.R.S. ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

CNAE (Código e Descrição) 
87.20-4-01 Atividades do centros do assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 Psicologia. 

Município de Incidência 
Conceição do Pará, MG 

Nandaia da Operação 
Tributado no Município 

Regime Especial de Tributação 
Microempresdrio e Empresa de Pequeno Porte (ME EP P) 

VALOR DOS SERVIÇOS 

PIS 
0,00 

COFINS 

VALOR DA NOTA (R$) 1.700,00 

0,00 
(-) Retenções Federais 

0.00 
(-) ISS Retido na Fonte 

0,00 
(=) Valor Liquido 

1.700,00 

0,00 
(-) Desconto Incondidonado 

0,00 
(.-) Base de Cálculo (%) Alíquota do ISS 

2,00 
(c) Valor do ISS 

0.00 
IR 

0,00 
CSLL 

0,00 
INSS 

0,00 
Outras Retenções 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei no 945/2014. 
nommento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 

Declarz.i,os ,a4 mercaoonas/serviços prestados 
- 	- . 

cousiames desta-Nota Fiscal estão de acoroto com \ 
o solicitado/contratado rptediantgAUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO N° 
 

Luz, 	— 
de 	

r sli den. 
O 	i 
as e!  

.sçt' 

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal do Finanças 
Prata Januário Velório. 206- Centro 
Conceição da Pará - MG 

ISSlenota  

Verifique a autenticidade desta nota fiscal de SeIVIÇOS no de: 
https://www.issnie.com.br4ls5N1/prindpal.htmITd0miniould=22  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

tRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão 

Autorlz. Forn 

Adjudica ç4$ 
ti 

1/1 

06/07/2020 

to: 	3164/2020 

e 	4 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700,00 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empen 

Ficha: 	483/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 

ProjJAtiv.: 2.231-CUMPRIMENTO DE   ECISOES JU 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciai 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9067 - REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇO R MARTINHO LEMOS, 548 - CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pare - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 Veto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
OBJETO: 

REST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS. EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 3° PARCELA JULH02020 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 3° PARCELA JULH02020 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1,000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1.700,00 



I Marca Preço Unitário I Preço Total Fem 1—Quantidade I Unid. I Especificação 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

3732268643 
104 - CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9067 

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43.836,49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUIMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019,8.13.0388, 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE 
CONTRATO N°46/20 DE 09.042020.ref r PARCELA JULH02020 

Solicitações: (2020) = 1112 	-1  o: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 316412020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

(Empenho S nr.: 2372 Subempenho nr 3) Folha: 1/1 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaulIneili, 163 
C.E.P.: 35595-000 	• Luz- MG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1612020 - DL 

Processo Nr.: 

Data do Prose 

Data da Homo 

Sequência da 

Data da AdJudic 

uniCipoi  
Ce° 68/2020 (.0  

B910412020 

ção: 	 00412020 

Jj 4 
6/0712020 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatfrio. 

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	

1.700,00 
	

1.700.00 
(22680) 

vie 1 	Total Geral: 1. 700.00 

Desconto: 0,00 

1 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.700,00 

Luz, 6 de Julho de 2020 

ner Botinha-Secretario de Administração 



i‘41FSE 
Reinaldo Batista Siqueira Eireli 

Rua Nadinha Lemos. 548. -(37) 3226-8643 
Centro. Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 - inscrição Estadual: - inscrição Municipal 176238 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da Nota Fiscal Data de Emissão Código de Autenticidade 
r 	

Competência 

001929 09/07/2020 às 17:49 FOIR-XLGE 07/2020 

Tomador dos Serviços 

Prefeitura Municipal de Luz 
Rua Dezesseis de Marco. 172. 3421-3068 - 
Monsenhor Parreiras. Luz - MG - CEP: 35595-000 
CNPP 18.301.036/0001-70 - Inscrição Municipal: 

Discriminação dos Serviços 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SER P/INTERNAÇAO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS EM CUMPRIMENTO DE MANDADO 
JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388, CONF. CONTRATO NUMERO 46/20 DE 09.04.2020.rel 3 PARCELA JULHO 2020 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS USUÁRIO: L.R.5 ATENDENTO O 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROSCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401- Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 - Psicologia. 

Município de Incidencia 
	

Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Conceição do Para, MG 

	
Tributado no Municiplo 	Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Valor dos Serviços _ 	_ 	.  

Valor Total 

1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Desconto Condicionado (-) Desconto Incondicionado 	(-) Retenções Federais (-)155 Retido na Fonte (=) Valor Liquido 
L700.00 0,00 	 0.00 	 0,00 0,00 1.700,00 

Valor dos Serviços (-1 Deduções (-) Desconto Incondicionado 	(=) Base de Cálculo (%) Aliquota do ISS (=) Valor do ISS 
1.700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais 

PI5 COFINS 	 IR 	 CSLL INSS Outras Retenções 
0,00 0.00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Outras Informações 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°: 945/2014 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federal R$ 228.65 (13.45%), municipal R$ 46.24 (2.72%). com base na lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014. Fonte: IBPT. 

Declaramos que as mercadorias/serviços prestados 
cot itarties desta Nota Fiscal estão de acordo coroE  

o solicitadolcort.,•alado medi nte AUTORIZAÇAO Itt 

FORNECIMENTO N° 
Luz, __13__de 

rnearrenaln de Setne—=----- ----------- — 

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Prece lanceiro Valeria. 206. Setor A - (31) 3333-4444 
Centro. Conceição do Pará - MG - 35668-000 de 42ft 

Verifique a autenticidade desta nota fiscal de serviços no site: https://app.redemunicipaicom.br/siternfse/autenticidade  



1/1 

27/07/2020 

3421/2020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
IRequisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empenho: 

eib 
SOES JU 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700,00 

Ficha: 	483/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 

PropAtiv.: 2.231-CUMPRIMENTO DE MANDADOS E 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Dems 

Fonte: 	102 -SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9067 - REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇO R MARTINHO LEMOS, 548. CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 
	

LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 Vcto. Contrato: 	31/12/2020 
	

HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 
—RJETO: 

.EST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 4° PARCELA JULH02020 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUIMICOS. EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 4° PARCELA JULH02020 

Descrição Produto 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 

 

Un 	Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
SV 22680 1,000 1700,00000 1700,00 

 

Total: 
	

1.700,00 

Responsável Assinatura/Carimbo 



Solicitações: (2020) = 1112 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43.836.49) 

Item I Quantidade I Unid. I I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

3732268643 
104- CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

Código: 9067 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 3421/2020 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 2372 Subempenho nr.: 4) 

Processo Nr.: 

Data do Proce 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton PaullneIII, 153 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 Data da Homo 	ação: 	Esti 

Sequência da :çí 

C.E.P.: 	35595-000 	- 	Luz - MG Data da AdjudicN 

58/2020 104/ 2020 

<7  7/07/2020 

w 04/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16/2020 - DL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
'PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
OUIMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV PI INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS. EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. 
CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 4° PARCELA JULH02020 

oao: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSORIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	

1.700,00 
	

1.700.00 
(22680) 

Total Geral: 1.700,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais RS) Total Líquido: 1.700,00 

Luz, 27 de Julho de 2020 

Wagner Botinha-Secretario de Administração 



Reinaldo Batista Siqueira Eireli 
Rua Maninho Leriam, 548. -(37) 3226-8643 

Centro, Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
CNPJ: 18.617.303/0001-13 - Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 176238 NFSE 

El 

[ 

Número da Nota Fiscal 

001960 J 
Data de Emissão 	

... 03/08/2020 às 15:01 

Código de Autenticidade 

UZ31-EJFC 
Competência  

08/2020 

Tomador dos Serviços 

Prefeitura Municipal de Luz 
Rua Dezesseis de Marco, 172, 3421-3068 - 
Monsenhor Parreiras, Luz - MG - CEP: 35595-000 
CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Inscrição Municipal: 

Discriminação dos Serviços 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV. P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUÁRIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES OUIMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO No 46/20 DE 09.04.2020. REF 40  PARCELA JULHO 2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTA ÇAO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUÁRIO L.R.S. ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 - Psicologia. 

Município de Incidência 
Conceição do Pará, MG 

Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Tributado no Municrpio 	MicroempresOrio e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

c Valor dos Serviços 

( 	Valor Total 

1.700,00 

/ator dos Serviços (-) Desconto Condicionado (-) Desconto Incondicionado 	(-) Retenções Federais (-) 155 Retido na Fonte (=) Valor Liquido 

1.700,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Deduções (-) Desconto Incondicionado 	(=) Base de Cálculo (%) Alíquota do 155 (=) Valor do 155 

1.700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais 

PIS COFINS 	 IR 	 CSLL INSS Outras Retenções 

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Outras informações 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°: 945/2014 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federal R$ 228.65 (13.45%), municipal R$ 46,24(2.72%), com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014, Fonte: IBAT. 

.... n /11 

co 

 oecuranip;;Çrovèeisroa4d5oEonabssipsoevir:owgs prestados 

o F. :oenstahlet dégialr‘roblFiga estao e acordo dom 
Fc  :Ne_olgta.do/coPtrata_dd ediante AUTORIZAÇAO DE 

y.a  -7.9.1igéte os 

UM:MECO/1E1\1TO N° - 	" 7/S I tá_, 	_ ._, . 
Lu:  (9)3 Widea.,-,* 

en rErreHria (..-22-"?("2":"="."""-----ncan lido do Setor—tf.  

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Praca (angario Valedo. 206. Setor A -(31) 3333-4444 
Centro. Conceição do Pará - MG - 35668-000 - 	trà 

• 

verifique a autenticidade deita nota fiscal de serviços no Mie: httRíVapp..redemunicipal.com,br/site/nisefautenticidade 

‘5p t 	(aos.° 



Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

17/08/2020 

3773/2020 

6 IJnicIp 

Empenho: ct` 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 	DESPESA: 483/2020 
çQQ)  SUBEMPENHO 	 t 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 1700,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 	 339091- Sentenças Judiciais 
VALOR A EMPENHAR: 1700,00 	 339091/99 - Outras Sentenças Judic 	 Judici 
FONTE: SAÚDE 15% 	 2.231 CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDIC 
DATA PREVISTA: 17/08/2020 

FAVORECIDO: 9067 - REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇOR MARTINHO LEMOS. 548- CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE: 3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 

C. ,TO: 

F-...—sT.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 5* PARCELA AGOSTO/2020 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	22680 INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	 1,000 	1700,00000 	1700,00 

60' 



Item I Quantidade 	Unid. I 
I

Marca 	Preço Unitário 	Preço Total Especificação 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
Av. Laerton PaulInelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fax 37 Fone: 373421-3030 

Inscrição Estadual: 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 

rialIcItações: (2020) = 1112 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 	 L _ 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43.836,49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. 
CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 5° PARCELA AGOSTO/2020 

Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Folha: 1/1 (Empenho S nr.: 2372 Subempenho nr.: 5) 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 3773/ 
nic  

dr'N 

* 
-a: 

....„,... 
Qçe  

61 01620 

6 

0812020 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Processo Nr.: 

Data do Processo 

Data da Homolog 

Sequência da Adj 

Data da Adjudicação. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16/2020 - DL 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9067 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3732268643 
104- CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitat6rio. 

1 1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
(22680) 

1.700,00 1.700.00 

Total Geral: 1.700,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais Rb) Total Liquido: 1.700,00 

Luz, 17 de Agosto de 2020 

Wa 	er Botinha-Secretario de Administração 



Reinaldo Batista Siqueira Eirell 
Rua MartInho Lemos, 548, -(37) 3226-8643 

Centro. Conceição do Pará. MG - CEP: 35668-000 
CNPJ: 18.617.303/0001-13 - Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 176238 NFSE 

Declaramos que as mercadonasisernços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de amoito com 
o solicitadolcontratad 	UTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO No 

Luz, 	OM  de , je ikS de  bYjd)  
- ranff 

"gtOt 	  Encarregado de Setor 

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Praca januario Valerio. 206, Setor A -(31) 3333-4444 
Centro. Conceição do Pará - MG - 35668-000 

Número da Nota Fiscal 

001992 

, 
Data de Emissão 

09/09/2020 às 10:02 , 

Código de Autenticidade 

SKZ6-MA82 	) 

Competência 

09/2020 	, 

Tomador dos Serviços 

Prefeitura Municipal de Luz 

Rua Dezesseis de Marco, 172, 3421-3068 - 
Monsenhor Parreiras, Luz - MG - CEP: 35595-000 
CNPJ: 18.301.036/0001-70' Inscrição Municipal: 

Discriminação dos Serviços 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUÁRIO (L.R.5), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS. EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N• 46/20 DE 09.04.2020.REF 54  PARCELA AGOSTO/2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTA ÇAO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 .Psicologia. 

Município de Incidência 
Conceição do Pará, MG 

Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Tributado no Município 	Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Valor dos Serviços 

Valor Total 

1.700,00 

dos Serviços ._.or 1-1 Desconto Condicionado (-) Desconto Incondicionado 	(-) Retenções Federais (-)155 Retido na Fonte 	1=1 Valor liquido 

1.700,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Deduções I-) Desconto Incondicionado 	1-) Base de Calculo (%) Alíquota do 155 	(=) Valor do 155 

1.700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais 

PIS COFINS 	 IR 	 CSLL INSS 	Outras Retenções 

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 

Outras informações 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto n°: 945/2014 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federal R$ 228.65 (13.45%), municipal R$ 46.24(2.72%). com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014. Fonte: IBPT. 

Verifique a autenticidade desta nota fiscal de serviços no slte:https://app;redemunicipal.com.br/site/nfse/auteflticldado  



Páginas: 	 1/1 
Data Emissão: 	 17/09/2020 

Autorlz. Fornecimento: 	4302/2020 
Adjudicação: 	 7 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empenho: 2372 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700,00 

Ficha: 	483/2020 

Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 

Proj./AtIv.: 2.231-CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DE 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Decis 

Fonte: 	102 -SAÚDE 15% 

Detalhe: 	0 - Sem detalhamento das destinações de recursos 

FAVORECIDO: 9067- REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇO .R MARTINHO LEMOS, 548 - CENTRO 

CIDADE: Conceição do Para - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 Vcto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

‘JETO: 

.(EST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388, CONE CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 6° PARCELA SETEMBRO/2020 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 60  PARCELA SETEMBRO/2020 

Descrição Produto 
	

Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1,000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1.700,00 

oFs  

aai 

Responsar/Assinatura/Carimbo 



'Solicitações: (2020) = 1112 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ABSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00) - ( Saldo: 43.836.49) 

Quantidade I Unid. I Preço Unitário I Preço Total Item I Marca Especificação 

3732268643 
104- CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

Código: 9067 	Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

ounlope, 
k. 

4.0  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ • 

1/4  
Fa . %"anented°N.1  

ÁS" 
Fone: 373421-3030 CNPJ: 18.301.03610001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16/2020 - DL 

Empenho S nr 2372 Subempenho nr.: 6) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 430 

Processo Nr.: 020 

Data do Processo: 20 
Data da Homologa 020 
Sequência da Adjud 7 

Data da Adjudicação: 09(2020 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES OUIMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-2020.8.13.0388. CONF. 
CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref 6° PARCELA SETEMBRO/2020 

urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
	

1.700,00 
	

1.700,00 
(22680) 

Total Geral: 1.700,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.700,00 

Luz, 17 de Setembro de 2020 

4/: 

ner : tinha-Secretario de Administração 



NFSE 
Reinaldo Batista Siqueira Eireli 

Rua Modinha Lemos. 548..1371 3226-8643 
Centro. Conceição do Pará • MG • CEP: 35668-000 

CNP): 18.617.303/000143 • Inscrição Estadual: • Inscrição Municipal: 176238 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da NOW Fiscal 

002010 
Data de Emissão 

07/10/2020 às 12:22 

Código de Autenticidade 

CWOD-17F7 
Competência 

10/2020 

Tomador dos Serviços 

Prefeitura municipal De Luz 
RUA DEZESSEIS DE MARCO, 172, 3421-3068 
MONSENHOR PARREIRAS, Luz - MG - CEP: 35595-000 
CNP( 18.301.036/0001-70 - Emoli: hugo14@gmail.com  

Discriminação dos Serviços ^ 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 500013749-2020.8.13.0388. CONE. CONTRATO No 46/20 DE 09.04.2020. REF 6,  PARCELA SETEMBRO/2020 

Obser —  -6es da Nota Fiscal de Serviços 
PRES 	DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS. USUARIO: L.R.S. ATENDENDO A 
MANL 	JUDICIAL 5001443-97.2019.8.13.0388. 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 - Psicologia. 

Município de Incidência 
Conceição do Pará. MG 

Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Tributado no Município 	Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Valor dos Serviços 

Valor Total 

1.700,00 

Valor dos Serviços (-1 Desconto Condicionado 1-) Desconto incondicionado 	(-) Retenções Federais (-)155 Retido na fonte (a) Valor liquido 

1.700,130 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Deduções (-) Desconto incondlcionado 	(a) Base de Cálculo (%) Alíquota do ISS (n) Valor do 155 

1.700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais 

PIS COFINS 	 IR 	 CSLL INSS Outras Retenções 

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0.00 0,00 

Outras Informações - 

Esta NE 5-e foi emitida com respaldo na Lei n*: 945(2014. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federai RS 228.65 (13.45%), municipal R$ 46.24 (2.72%), com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014. Fonte: IBPT. 

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Prece mintamo Valerlo. 206, Setor A -13113333-4444 
Centro. Conceição do Pará • MC- 35668-000 

Ne-HM.1k e autenticidade desta nota fiscal do-servIcoS no Me https://app.redernúnicipalcorn.bris  Mio/auto &idade 

  

Declaramos que as mercadonaaiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo COM 
o sollcitadolcontratado mediante AUTORIZAÇAO DE 
FORNECIMENTO N° f42,i2. 

Luz,  o de  1 o 	de  ato ac, 
Encarregado do 	

   



VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700.00 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAI Ficha: 
	483/2020  

Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 
SUBEMPENHO 

Proj./AtIv.: 2.231 -CUMPRIMENTO DE MA 

Elemento: 339091/99 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judici 

Fonte: 	102 - SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

Paginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. For 

Adjudica 

19/10/2020 

Empenho A.F. Global: 2372 	 Empen 

FAVORECIDO: 9067- REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇOR MARTINHO LEMOS, 548- CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE :3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 

CONTRATO: 46/2020 	 Vcto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

3JETO: 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref7° PARCELA OUTUBRO/2020 

Observação: 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref7° PARCELA OUTUBRO/2020 

E DECISOES JI 

Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1,000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1700,00 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Responsável Assinatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS - (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00)- ( Saldo: 
43.836,49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
'PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPÚLSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 
5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE 
CONTRATO N° 46/20 DE 09.04.2020.ref7a PARCELA OUTUBRO/2020 

1 

Solicitações: (2020) = 1112 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Fornecedor 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

3732268643 
104 -CAIXA ECONOMICA F 
2257 - 2257 
27659 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Código: 9067 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
I 

unICipa 
Nr.: 4846 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz- MG 

Fax: 37 Fone: 373421-3030 

çi5  
09/ 

p: q3 09/ 

Sequência da Adj 	ação: 

Data da Adjudicação. AbiTnanenke 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 1612020 - DL 

e 
41/4  /2020 

2020 

020 

8 

10/2020 

Processo Nr.: 

Data do Process 

Data da Homolo 

Empenho S nr 2372 Subempenho nr.: 7) Folha: 1/1 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

LIIPM Quantidade Unid 

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
(22680) 

1.700,00 
	

1.700,00 

Especificação Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

Total Geral: 1 	1.700,00 

Desconto: 1 	0,00 
(Valores expressos em Reais RE) Total Líquido: 1.700,00 



Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Data de Emissão 	 Código de Autenticidade 

04/11/2020 às 10:53 	 L61E-QVE0 

Tomador dos Serviços 

Número da Nota Fiscal 

002034 
Competência 

11/2020 

NFSE 
Reinaldo Batista Siqueira Eireli 

Rua Maninho Lemos, 548, -137) 3226-8643 
Centro, Conceição do Pará - MG - CEP: 35660-000 

CNP): 18.617.303/0001-13 - Inscrição Estadual: - Inscrição Municipal: 176238 

Prefeitura Municipal De Luz 

RUA DEZESSEIS DE MARCO. 172, 3421-3068 
MONSENHOR PARREIRAS, Luz -1,10 - CEP: 35595-000 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 Email: hugo14@grnail.com  

Discriminação dos Serviço 's 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUÁRIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137.59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO Ng 46/20 DE 09.04.2020 REF 7 4  PARCELA OUTUBRO/2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUÁRIO L.R.S.ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 5001443-97.2019.8.13.0i88. 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401 - Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 - Psicologia. 

Município de Incidência 	 Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 

Conceição do Pará, NIG 

Valor dos Serviços 

Valor Total 

1.700,00 

valor dos Serviços (-1 Desconto Condicionado (-) Desconto Incondicionado e-) Retenções Federais (-1155 Retido na Fonte (=) Valor Liquido 

1.700,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Deduções (-) Desconto Incondicionado (=) Base de Cálculo (%) Aliquota do 155 (=) Valor do 155 

1,700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais 

PIS COFINS 	 IR CSLL INSS Outras Retenções 

0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 

( 040 
Outras informações 

Esta NF5-e foi emitida com respaldo na Lei n': 945/2014. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federal R$ 228.65 (13.45%), municipal R$ 46.24(2.72%), com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 8.264/2014. Fonte: IBPT. 

Tributado no Município 	Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Declaramos que asmercadonasiserviços prestados 
constantes desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solícitadolcontrata o mediante AUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTO N° (20 
k ,111 

Luz, tik_de'at) 	
s21120_ 

Mr11.,  

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Placa Januario Valeria, 706, Setor A -13113333-4444 
Centro, Conceição do Pará - MG - 35668-000 

Er.carrWió de Setor 

Verifique a autenticidade desta nota (iscal de serviços no slte: httpS://app.redemunicipal.contbdslte/nfse/autentkidade  



Descrição Produto 	 Un Código Quantidade Preço Unit. Valor Total 
INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 	SV 	22680 	1000 	1700,00000 	1700,00 

Total: 	 1.700,00 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Empenho A.F. Global: 2372 

Paginas: 1/1 
Data Emissão: 16/11/2020 
Autorlz. FomecIme Bnic,405/2020 
Adjudicação: go 	9 

Empenho: 

Funcional: 05. 02. 10. 303. 0012 

Proj./AtIv.: 2. 231-CUMPRIMENTO DE MANDÃDDS E DECISOES JI 

Elemento: 339091/99- Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judici 

Fonte: 	102- SAÚDE 15% 

Detalhe: 	O -Sem detalhamento das destinações de recursos 

CENTRO DE CUSTO:355/2020 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAI 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1.700,00 

VALOR A EMPENHAR: 1.700.00 

FAVORECIDO: 9067 - REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 

CNPJ: 18.617.303/0001-13 

ENDEREÇOR MARTINHO LEMOS, 548- CENTRO 

CIDADE: Conceição do Pará - MG 

CEP: 35668-000 

TELEFONE:3732268643 

PROC. DE COMPRA: 58/2020 	 LICITAÇÃO: 16/2020 
CONTRATO: 46/2020 	 Veto. Contrato: 31/12/2020 	 HOMOLOGAÇÃO: 09/04/2020 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços. 	 INCISO: - II 

1JETO: 

. REST.SERV PI INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLÍNICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONF. CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref8° PARCELA 
NOVEMBRO/2020 

Observação: 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM 
CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE CONTRATO N°46/20 DE 09.04.2020.ref8° PARCELA 
NOVEMBRO/2020 

Responsável Assinatura/Carimbo 



05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SAÚDE 15% 
483 - CUMPRIMENTO DE MANDADOS E DECISOES JUDICIAIS (05.02.2.231.3.3.90.91.00.00.00.00)- ( Saldo: 
43.836,49) 

3.3.90.91.99.00.00.00 - Outras Sentenças Judiciais e Decisões Judiciais 
dias 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSORIA PARA DEPENDENTES 
QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 
5001443-97.2019.8.13.0388. 

PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSORIA DO USUARIO (L.R.S), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE 
DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL 5000137-59-.2020.8.13.0388. CONE 
CONTRATO N°46120 DE 09.04.2020.ref8° PARCELA NOVEMBRO/2020 

Observações: 

Solicitações: (2020) = 1112 urgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Fone: 373421-3030 CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Telefone: 	3732268643 
Banco: 	104 - CAIXA ECONOMICA 
Agência: 	2257 -2257 
Conta Corrente: 27659 

REINALDO BATISTA SIQUEIRA EIRELI 
R MARTINHO LEMOS, 548 
Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 
18.617.303/0001-13 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 9067 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 5405/2020 

Processo Nr.: 58/2020 

Data do Processo: 09/04/2020 

Data da Homologação: 09/04/2020 

Sequência da Adjudicação: 9 

Data da Adjudicação: 16111/2020 

Folha: 1/1 Empenho $ nr.: 2372 Subempenho nr.: 8) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nr.: 16/2020 - DL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

!item Quantidade Unid. 	 Especificação 

1,00 SV 	INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA EM CLINICA TERAPEUTICA 
(22680)  

Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total 

	

1.700,00 
	

1.700,00 

Total Geral: 1 	1.700,00 

Desconto: 1 	 0,00 
(Valores expressos em Reais 125) Total Liquido: 1.700,00 

Luz, 16 de Novembro de 2020 

gner Bo1/4  nha-Secretario de Administração 



NFSE 
Reinaldo Batista Siqueira Eirell 

Rua mar-Unho Lemos, 548. -(37) 3226-8643 
Centro, Conceição do Pará - MG - CEP: 35668-000 

CNP): 18.617.303/0001-13 - Inscrição Estadual: - inscrição Municipal: 176238 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 

Número da Nota Fiscal 

002064 )( 
Data de Emissão 

03/12/2020 às 15:04 

Código de Autenticidade 

FNW3-JYMR 1 

Competência 

12/2020 

Tomador dos Serviços 

Prefeitura Municipal De Luz 
RUA DEZESSEIS DE MARCO, 172, 3421-3068 
MONSENHOR PARREIRAS, Luz - MG - CEP: 35595-000 
CNP): 18.301.036/0001-70- Emaii: hugo14@gmailcom 

Discriminação dos Serviços 

Discriminação dos Serviços 
PREST.SERV P/ INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DO USUÁRIO (L.R.5), EM CLINICA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENTES QUÍMICOS, EM CUMPRIMENTO DE 
MANDADO JUDICIAL 5000137.59-.2020,8.13.0388. CONF. CONTRATO No 46/20 DE 09.04.2020 REF Ba PARCELA NOVEMBRO/2020. 

Observações da Nota Fiscal de Serviços 
PRESTA ÇAO DE SERVIÇO DE CLINICA ESPECIALIZADA PARA INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA PARA DEPENDENTES QUÍMICOS, USUÁRIO: L.R.S. ATENDENDO A 
MANDADO JUDICIAL CONFORME PROCESSO: 500144347.2019.8.13.0388. 

CNAE (Código e Descrição) 
8720401 -Atividades de centros de assistência psicossocial 

Serviço (Código e Descrição) 
4.16 - Psicologia. 

Município de incidência 
	

Natureza da Operação 	Regime Especial de Tributação 
Conceição do Pará, MG 
	

Tributado no Município 	Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP) 

Valor dos Serviços 

Valor Total 

1.700,00 

/alar dos Serviços (-) Desconto Condicionado (-) Desconto Incondicionado 	(-) Retenções Federais (-)155 Retido na Fonte (=) Valor Líquido 
1.700,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 1.700,00 

Valor dos Serviços (-) Deduções (-) Desconto Incondicionado 	1=1 Base de Calculo (%) Alíquota do 155 (=) valor do 155 
1.700,00 0,00 	 0,00 3,00 

Retenções Federais - 

PIS COFINS 	 IR 	 GSLL INSS Outras Retenções 
0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 

Outras Informações 

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei ne: 945/2014. 
Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. 
Valor aproximado do tributo federal R$ 228.65(13.45%), municipal R$ 46.24(2.72%), com base na Lei 12.741/2012 e 

Declaramos que as 
marcadonasisemcos prestados 

constantes desta Nota Fiscazot estão de awr4ricorn 

o solkitadolcontratado media te AWORIZAÇAu DE 

FORNECIMENTO dt: 

rn.rp~ift 60 SM 

Prefeitura de Conceição do Pará 
Departamento Municipal de Finanças 
Prece Januario Valedo, 206, Setor A -(31) 3333-4444 
Centro. Conceição do Pará- MG -35668-000 

e. ..4 'kl 

/2014 Fonte: IBPT. 

olbtolo 

Verifique a autenticidade desta neta fiscal de serviços no site: https://app.redemunicipal.com.br/sIte/nfse/autentiCidade  
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